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A maioria das reivindicações fei-
tas pelos moradores do Parque Vi-
tória Régia (Zona Norte), dentro do
programa “Prefeito no Bairro”, que
será revisitado neste sábado (23), foi
atendida. o encontro acontece a par-
tir das 14h, na EE “Rosemary de
Mello Moreira Pereira”, que fica
na rua José Henrique Dias, 171.

De um total de 20 solicitações, a
Prefeitura já realizou 13 e mantém ou-
tras 4 em andamento, mas não descar-
tou completamente as três que faltaram.

Entre as principais reivindicações
atendidas está o asfaltamento das

ruas Aparecida Levy, Adolpho
Goldman, Jowala Singh e Antônio
Gatto da Fonseca. Ainda estão sen-
do preparadas para receber o
asfaltamento as ruas Atílio Farsula,
Zemira Rosa e Guilherme
Briviglieri.  Ao todo, os benefícios
atingem uma área de 20 mil m2.

Há obras atendidas também na
área de saúde, educação, segurança,
transporte e emprego. Destaque
para a ampliação de Centro de Saú-
de, obras do Hospital da Mulher,
curso Alfa Vida e construção da EM
“ Inês Rodrigues Cesarotti”. Tam-

bém para o policiamento da Guar-
da Municipal nas proximidades de
escola, mais linhas de ônibus, sinali-
zação, construção de ciclovia na ave-
nida Itavuvu, duplicação e implan-
tação de ciclovia na avenida Antô-
nio Silva Saladino e extensão do pro-
grama “Emprego Jovem” na região.

As três obras e ações que ainda
não puderam ser atendidas são a
construção de  um Centro de Con-
vivência, a liberação de mais assisten-
tes sociais para a região e o
asfaltamento do bairro Vitória Ré-
gia III. Os técnicos da Prefeitura es-

tudam os pedidos para verificar a vi-
abilidade técnica, operacional e finan-
ceira, sem prazo para realização.

O programa “Prefeito no Bair-
ro foi criado em 2006 para funci-
onar como elo entre a população
e a administração.

A prática de atendimento da mai-
oria das reivindicações tem sido obser-
vada nas outras regiões já visitadas pela
Prefeitura desde o início da segunda
etapa do projeto, no final de 2007. Na
primeira fase, foram ouvidas as reivin-
dicações dos moradores e, nesta, a in-
formação do que foi feito.

‘Prefeito no Bairro’
retorna ao Vitória

Régia neste sábado

Duplicação e implantação de ciclovia na av. Antônio Silva Saladino.

Escola
Municipal

“Inês
Rodrigues
Cesarotti”,
com ‘Sabe

Tudo’.

Pavimentação
de várias
ruas do
Pq. Vitória
Régia II.

Emerson Ferraz / Secom
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QUALIDADE DE VIDA

QUALIFICAÇÃO

‘Pedala Sorocaba’ é
lançado neste sábado

Prefeitura abre inscrição
para o curso do Alfa Vida

Zaqueu Proença / Secom

Unit oferece cursos

profissionalizantes

O programa “Pedala Sorocaba”, evento programado para ser realiza-
do no dia 2 de março, será oficialmente lançado pela Prefeitura neste
sábado (23), às 10 horas, na Usina Cultural. Após a cerimônia, os parti-
cipantes e os jornalistas presentes serão convidados a percorrer um tre-
cho de um dos percursos a serem cumpridos pelo ‘Pedala Sorocaba’, que
compreende da Usina Cultural até o futuro Parque das Águas, no Jar-
dim Abaeté.

Para esse passeio, a comissão organizadora do evento disponibilizará
as bicicletas aos convidados. O grupo deverá contar com aproximada-
mente cem ciclistas.

Nos últimos dois fins de semana foram realizados dois passeios para
reconhecimento de percursos do programa, utilizando as ciclovias exis-
tentes entre o aeroporto de Sorocaba e do Parque Campolim, até o
Abaeté. O terceiro percurso, a ser cumprido no dia 2, será feito a partir
do estacionamento do Palácio dos Tropeiros, no Alto da Boa Vista.

A proposta do “Pedala Sorocaba” é incentivar o uso da bicicleta, den-
tro do conceito do governo municipal de Cidade Saudável. Os
organizadores estimam que mais de cinco mil ciclistas participem do even-
to, cujas atividades deverão se tornar permanentes nos finais de semana.

Para quem não teve
oportunidade de freqüen-
tar as primeiras séries do
Ensino Fundamental, a
Prefeitura de Sorocaba dá
a dica: o programa Alfa
Vida – Alfabetização para
a Vida. O curso recebe ins-
crições de 25 de fevereiro a
7 de março para a forma-
ção de novas turmas. Du-
rante 18 anos de atividades,
o Alfa Vida já contou com
quase 6 mil alunos.

O curso destina-se a
quem não teve acesso ou
continuidade de estudos em idade própria, assegurando-lhe
oportunidades educacionais de acordo com suas característi-
cas, interesses, condições de vida e trabalho.

Para se matricular no Alfa Vida, o aluno deve ter 14 anos
completos e apresentar um documento de identidade em qual-
quer escola da Rede Municipal, de segunda a sexta, das 8h às
17h.

Quem souber de alguma pessoa nesta situação e que quei-
ra estudar, a Prefeitura solicita que ela seja orientada a pro-
curar a escola mais próxima da sua casa.

A Universidade do Tra-
balhador (Unit) promoverá
cursos voltados à qualifica-
ção profissional de trabalha-
dores desempregados. Os
cursos serão realizados em
março e os interessados de-
vem se inscrever somente
nesta segunda-feira (25), das
8h às 12h ou 13h às 16h.

Os cursos são: Estética
facial – 20 vagas (1º Grau/
18 anos/feminino); Atendi-
mento ao cliente – 60 (2º
Grau incompleto/16 anos);
Promotor(a) e repositor(a)
de vendas – 30 (2º Grau/
18 anos); Corte e costura –
20 (1º Grau/18 anos/femi-
nino); Operador(a) de
empilhadeira – 24 (2º Grau
incompleto/18 anos/

CNH Letra D); Arte em
couro – 20 (1º Grau/18
anos); Operadora de
telemarketing – 30 (2º
Grau/18 anos/feminino);
Fotografia digital – 20 (1º
Grau/16 anos); serralheiro
industrial – 14 (1º Grau/18
anos/masculino)

O preenchimento das va-
gas se dará através de sorteio,
que será realizado na terça-
feira (26), em horário a ser
informado no momento da
inscrição. Os documentos
necessários para a inscrição
são os seguintes: RG, CPF e
Carteira de Trabalho.

A Unit fica no Lar-
go Monte Castelo, 103, na
Vila Angélica, telefones
3223-5151 / 3223-5319.

Evento vai reunir jornalistas para um passeio de
bicicleta pela ciclovia da av. Dom Aguirre.

Em comemoração ao
centenário da imigração ja-
ponesa no Brasil, a Prefeitu-
ra de Sorocaba iniciou os
serviços para a implantação
do Parque “Kasato Maru”,
no cruzamento das avenidas
Antônio Carlos Comitre e
Washington Luiz. Batizado
com o nome da embarcação
que trouxe os primeiros imi-
grantes ao país, em 18 de ju-
lho de 1908, os projetos
arquitetônico e paisagístico
do parque trazem referênci-
as à cultura e religião do Ja-
pão.

O espaço terá totens com
formatos de um globo ter-
restre, tori (símbolo da reli-
gião xintoísta), pagode (cons-
truções com torres sobre-
postas), bancos, escadas, lu-
minárias em estilo
suzuarano, cascata, dois
monolitos e pista de cami-
nhada. O espaço verde terá
gramado, plantas e árvores
originárias do oriente, como
cerejeiras.

A obra tem parceria da
União Cultural e Esportiva
Nippo Brasileira de Soroca-
ba (Ucens) e de empresas,
dentro dos conceitos “Cida-
de Saudável” e “Cidade Edu-
cadora”.

Começou a obra
do Parque

“Kasato Maru”

Homenagem aos cem anos da
imigração japonesa.
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEIS
Processo nº 19.190/2007
LEI  Nº  8.355, DE  18

DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre a denominação de “Dom José
Lambert” ao Centro de Referência Educacional,
revoga a Lei nº 8.238, de 03 de Setembro de 2007
e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 282/2007 – autoria do EXE-
CUTIVO.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  Fica denominado “Dom José Lambert”
o Centro de Referência Educacional.

Art. 2º   As despesas com a execução da pre-
sente Lei, correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.

Art. 3°   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogada a Lei
nº 8.238, de 03 de Setembro de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 18 de Fevereiro de
2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiai, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais - em substituição

LEI  Nº  8.356,
DE  18  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre a denominação de “ÁREA DE
TRANSFERÊNCIA DA ZONA NORTE (ATZN1)
‘MASSANOBU SATO’” a Área de Transferência
da Zona Norte 1 (ATZN1) de nossa cidade e dá
outras providências).

Projeto de Lei nº 329/2007 – autoria do Vere-
ador FRANCISCO MOKO YABIKU.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  Fica denominada “ÁREA DE
FRANSFERÊNCIA DA ZONA NORTE 1
(ATZN1) ‘MASANOBU SATO’” a Área de Trans-
ferência da Zona Norte 1 (ATZN1), localizada
entre as duas pistas da Avenida Ipanema, que se
inicia na altura da Rua Joaquim Antônio de

LEI  Nº  8.357,
DE  18  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “CIPRIANO
LAUREANO DO ROSÁRIO (BAÇU)” a uma praça
pública e uma viela de nossa cidade e dá outras
providências).

Projeto de Lei nº 334/2007 – autoria do Vere-
ador FRANCISCO MOKO YABIKU.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  Fica denominada “CIPRIANO
LAUREANO DO ROSÁRIO (BAÇU)” a praça lo-
calizada na Rua Romeu de Mello e a viela localizada
entre a Rua Thomas Cortez e a Rua Romeu de
Mello, nesta cidade.

Art. 2º  A placa indicativa conterá, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito 1919 –
1983”.

Art. 3º  As despesas com a execução da presen-
te Lei, correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação

Palácio dos Tropeiros, em 18 de Fevereiro de 2

LEI  Nº  8.358,
DE  18  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “ANTÔNIO
SÉRGIO ROCCON” a uma via pública de nossa ci-
dade e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 316/2007 – autoria do Vere-
ador JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  Fica denominada “ANTÔNIO SÉR-
GIO ROCCON’ a Rua 22, localizada no Parque
Residencial Horto Florestal, que se inicia na Rua 27
e termina em cull-de-sac, do mesmo Parque
Residencial, nesta cidade.

Art. 2º  As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito 1953 –
2007”.

Art. 3º  As despesas com a execução da presen-
te Lei, correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação

Palácio dos Tropeiros, em 18 de Fevereiro de 2
008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiai, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais - em substituição

Camargo e termina na altura da Rua Dr. Roberto
Borges Bálsamo, nesta cidade.

Art. 2º  A placa indicativa conterá, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito 1922 –
2003”.

Art. 3º  As despesas com a execução da presen-
te Lei, correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.

Art. 4º  Fica expressamente revogada a Lei nº
7.052, de 07 de abril de 2004.

Art. 5°   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação

Palácio dos Tropeiros, em 18 de Fevereiro de 2
008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiai, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais - em substituição

008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiai, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais - em substituição

LEI  Nº  8.359,
DE  18  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de
“AUGUSTINHO SOARES” a uma via pública de
nossa cidade e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 317/2007 – autoria do Vere-
ador JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  Fica denominada “AUGUSTINHO
SOARES” a Rua 24, localizada no Parque
Residencial Horto Florestal, que se inicia na Rua
27 e termina em cull-de-sac, do mesmo Parque,
nesta cidade.

Art. 2º  As placas indicativas conterão, além
do nome, a expressão: “Cidadão Emérito 1929 –
2007”.

Art. 3º  As despesas com a execução da pre-
sente Lei, correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação

Palácio dos Tropeiros, em 18 de Fevereiro de
2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiai, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais - em substituição

LEI  Nº  8.360,
DE  18  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

(Altera o Art. 1º, da Lei nº 3.516, de 3 de abril
de 1991, que dispõe sobre a denominação de
“OLGA CHARLES ARRUDA” a uma via pública
de nossa cidade e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 305/2007 – autoria do Vere-
ador JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  Fica alterado o Art. 1º da Lei nº 3.516,
de 3 de abril de 1991, passando a vigorar com a
seguinte redação:

“Art.1º - Fica denominada “OLGA CHARLES
ARRUDA” a Rua 3, do Jardim Josane, mais a Rua
8 do jardim Nova Aparecidinha, que se inicia na
Rua Dom José Melhado Campos e termina na Rua
Luís Almeida Marins”. (NR)
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Art. 2º  As despesas com a execução da pre-
sente Lei, correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação

Palácio dos Tropeiros, em 18 de Fevereiro de
2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiai, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais -em substituição

LEI  Nº  8.361,
DE  18  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

(Altera o Art. 1º, da Lei nº 3.507, de 25 de
março de 1991, que dispõe sobre a denominação
de “BENJAMIN PINTO” a uma via pública de
nossa cidade e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 306/2007 – autoria do Vere-
ador JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  Fica alterado o Art. 1º da Lei nº 3.507,
de 25 de março de 1991, passando a vigorar com
a seguinte redação:

“Art.1º - Fica denominada “BENJAMIN PIN-
TO” a Rua 4, do Jardim Josane, mais a Rua 9 do
jardim Nova Aparecidinha, que se inicia na Rua
Dom José Melhado Campos e termina na Rua Luís
Almeida Marins”. (NR)

Art. 2º  As despesas com a execução da pre-
sente Lei, correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação

Palácio dos Tropeiros, em 18 de Fevereiro de
2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiai, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais - em substituição

LEI  Nº  8.362,
DE  18  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

(Altera o Art. 1º, da Lei nº 3.856, de 02 de
abril de 1992, que dispõe sobre a denominação de
“ANTÔNIO VICENTE GOMES FILHO” a uma
via pública de nossa cidade e dá outras providênci-
as).

Projeto de Lei nº 307/2007 – autoria do Vere-
ador JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  Fica alterado o Art. 1º da Lei nº 3.856,
de 02 de abril de 1992, passando a vigorar com a
seguinte redação:

“Art.1º - Fica denominada “ANTÔNIO
VICENTE GOMES FILHO” a Rua 5 do Jardim
Josane, mais a Rua 10 do Jardim Nova Aparecidinha,
que se inicia na Rua Dom José Melhado Campos e
termina na Rua 11 do Jardim Nova Aparecidinha”.
(NR)

Art. 2º  As despesas com a execução da presen-
te Lei, correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação

Palácio dos Tropeiros, em 18 de Fevereiro de 2
008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiai, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais - em substituição

LEI  Nº  8.363,
DE  18  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “DIÁCONO
LAURI SOUTO DE QUEIRÓZ” a uma via pública
de nossa cidade e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 333/2007 – autoria do Vere-
ador JESSE LOURES DE MORAES.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  Fica denominada “DIÁCONO LAURI
SOUTO DE QUEIRÓZ” a rua sem nome, localiza-
da no Bairro Cerrado, que se inicia na Rua Dr. João
Tavares e termina na Rua Capitão Pedro Tavares,
do mesmo Bairro, nesta cidade.

Art. 2º  As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito 1947 -
2005”.

Art. 3º  As despesas com a execução da presen-
te Lei, correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação

Palácio dos Tropeiros, em 18 de Fevereiro de 2
008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiai, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais - em substituição

LEI  Nº  8.364,
DE  18  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “JOÃO JOSÉ
CARRIEL” a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).

Projeto de Lei nº 312/2007 – autoria do Vere-
ador FRANCISCO MOKO YABIKU.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  Fica denominada “JOÃO JOSÉ
CARRIEL” a Rua 15, localizada no Condomínio
Residencial Parque Reserva Fazenda Imperial, que
se inicia na Rua Biagio Luiz Lanaro e termina em
“cul-de-sac”,  do mesmo Condomínio, nesta cida-
de.

Art. 2º  As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito 1933 -
1998”.

Art. 3º  As despesas com a execução da presen-
te Lei, correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação

Palácio dos Tropeiros, em 18 de Fevereiro de 2
008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiai, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais - em substituição

LEI  Nº  8.365,
DE  18  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “ROBERT
STEPHENSON SMITH BADEN POWELL” a uma
praça pública de nossa cidade e dá outras providên-
cias).

Projeto de Lei nº 324/2007 – autoria do Vere-
ador FRANCISCO MOKO YABIKU.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  Fica denominada “ROBERT
STEPHENSON SMITH BADEN POWELL” a pra-
ça localizada no entroncamento da Rua Indianópolis
com a Rua Porto Alegre, nesta cidade.

Art. 2º  A placa indicativa conterá, além do
nome, a expressão: “Fundador do Escotismo 1857
– 1941”.

Art. 3º  As despesas com a execução da presen-
te Lei, correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação

Palácio dos Tropeiros, em 18 de Fevereiro de 2
008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiai, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais - em substituição

LEI  Nº  8.366,
DE  18  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “RUTE
TEIXEIRA DIOGO” a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 314/2007 – autoria do Vere-
ador FRANCISCO MOKO YABIKU.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  Fica denominada “RUTE TEIXEIRA
DIOGO” a Rua 16, localizada no Condomínio
Residencial Parque Reserva Fazenda Imperial, que
se inicia  na Rua Hugo Pacheco e termina em “cul-
de-sac”, do mesmo Condomínio, nesta cidade.

Art. 2º  As placas indicativas conterão, além
do nome, a expressão: “Cidadã Emérita 1954 -
2006”.

Art. 3º  As despesas com a execução da pre-
sente Lei, correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação

Palácio dos Tropeiros, em 18 de Fevereiro de
2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiai, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais - em substituição

LEI  Nº  8.367,
DE  18  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “AVELINO
LEITE DE CAMARGO” a uma praça de nossa
cidade e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 326/2007 – autoria do Vere-
ador BENEDITO DE JESUS OLERIANO.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  Fica denominada “AVELINO LEITE
DE CAMARGO” a praça localizada no lado direi-
to da Rua Galileu Pasquinelli entre as Ruas Henrique
Fiori e Camargo Fleury, Vila Fiori, nesta cidade.

Art. 2º  A placa indicativa conterá, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito 1929 -
1995”.

Art. 3º  As despesas com a execução da pre-
sente Lei, correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação

Palácio dos Tropeiros, em 18 de Fevereiro de
2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiai, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais - em substituição

LEI  Nº  8.368,
DE  18  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “ROMUALDO
PAULO DOS SANTOS” a uma praça de nossa
cidade e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 336/2007 – autoria do Vere-
ador BENEDITO DE JESUS OLERIANO.
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A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  Fica denominada “ROMUALDO
PAULO DOS SANTOS” a praça localizada entre
as Ruas Antonio Gazola, Frei Henrique Schween e
a Viela 1, Vila Sabiá, nesta cidade.

Art. 2º  A placa indicativa conterá, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito 1916 -
2007”.

Art. 3º  As despesas com a execução da pre-
sente Lei, correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação

Palácio dos Tropeiros, em 18 de Fevereiro de
2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiai, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais - em substituição

LEI  Nº  8.369,
DE  18  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “JOSEMAR
TOUZON DAMIÃO” a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 318/2007 – autoria do Vere-
ador BENEDITO DE JESUS OLERIANO.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  Fica denominada “JOSEMAR
TOUZON DAMIÃO” a Rua 21, localizada no
Parque Residencial Horto Florestal que se inicia
na Rua 132 do Loteamento do Parque São Bento
e termina na Avenida 1, do mesmo Parque
Residencial, nesta cidade.

Art. 2º  As placas indicativas conterão, além
do nome, a expressão: “Cidadão Emérito 1952 -
2007”.

Art. 3º  As despesas com a execução da pre-
sente Lei, correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação

Palácio dos Tropeiros, em 18 de Fevereiro de
2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiai, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais - em substituição

LEI  Nº  8.370,
DE  18  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “MARIA DO
CARMO RIBEIRO PUGLIA” a uma via pública
de nossa cidade e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 320/2007 – autoria do Vere-

ador JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu

promulgo a seguinte Lei:
Art. 1°  Fica denominada “MARIA DO CARMO

RIBEIRO PUGLIA” a Rua 25, localizada no Par-
que Residencial Horto Florestal que se inicia na Rua
27 e termina em cull-de-sac, do mesmo Parque,
nesta cidade.

Art. 2º  As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadã Emérita 1913 - 2007”.

Art. 3º  As despesas com a execução da presen-
te Lei, correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação

Palácio dos Tropeiros, em 18 de Fevereiro de 2
008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiai, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais - em substituição

LEI  Nº  8.371,
DE  18  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “SELMA
APARECIDA SAID” a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 321/2007 – autoria do Vere-
ador JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  Fica denominada “SELMA APARECIDA
SAID” a Avenida 01, localizada no Parque
Residencial Horto Florestal que se inicia na divisa
do Horto Florestal e termina na Avenida 3, do
Loteamento do Parque São Bento, nesta cidade.

Art. 2º  As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadã Emérita 1962 - 2002”.

Art. 3º  As despesas com a execução da presen-
te Lei, correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação

Palácio dos Tropeiros, em 18 de Fevereiro de 2
008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiai, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais - em substituição

LEI  Nº  8.372,
DE  18  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “MONSENHOR
RICARDO DIAS NETO” a uma via pública de nos-
sa cidade e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 322/2007 – autoria do Vere-
ador JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  Fica denominada “MONSENHOR
RICARDO DIAS NETO” a Rua 26, localizada no
Parque Residencial Horto Florestal, que se inicia na
Rua 27 e termina em cull-de-sac, do mesmo Par-
que, nesta cidade.

Art. 2º  As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito 1951 -
2007”.

Art. 3º  As despesas com a execução da presen-
te Lei, correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação

Palácio dos Tropeiros, em 18 de Fevereiro de 2
008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiai, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais - em substituição

 DECRETOS

LEI  Nº  8.373,
DE  18  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre a autorização para as Lancho-
netes e similares servirem refeições comerciais
com cardápio único para o dia e dá outras provi-
dências.

Projeto de Lei nº 295/2007 - autoria do Vere-
ador FRANCISCO MOKO YABIKU.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  Ficam as Lanchonetes e similares
autorizados a servirem refeições comerciais com
cardápio único.

Art. 2º  O Poder Executivo deve regulamen-
tar esta Lei no que couber.

Art. 3º  As despesas com a execução da pre-
sente Lei, correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação

Palácio dos Tropeiros, em 18 de Fevereiro de
2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiai, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais - em substituição

DECRETO  Nº 16.034,  DE  13  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.314 de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E  T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$

568.000,00 (Quinhentos e Sessenta e Oito Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do
orçamento vigente:

Valores Suplementados

Dotação Órgão Econômica Funcional Ação Fonte  Valor
25 03.01.00 3.3.90.39.00 04 122 7002 2408 01 350.000,00

780 07.01.00 3.3.90.39.00 08 122 4007 2152 03 99.000,00

781 07.01.00 4.4.90.52.00 04 122 4007 1239 03 69.000,00

750 20.01.00 3.3.90.39.00 08 244 6013 2456 01 50.000,00

Total da Suplementação-> 568.000,00

Art. 2º   Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com a anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Valores Anulados
Dotação Órgão Econômica Funcional Ação Fonte   Valor
36 03.01.00 4.4.90.52.00 04 122 7010 1415 01 200.000,00

27 03.01.00 3.3.90.39.00 06 122 8005 2276 01 150.000,00

235 07.06.00 3.3.50.43.00 04 243 4001 2484 03 168.000,00

623 16.01.00 3.3.90.39.00 24 131 7004 2401 01 50.000,00

Total da Anulação————> 568.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Fevereiro de 2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos
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FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais - em substituição

DECRETO  Nº  16.038,  DE  18  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.314 de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$

250.000,00  (Duzentos e Cinqüenta Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamen-
to vigente:

Valor Suplementado
Dotação Órgão Econômica Funcional Ação Fonte  Valor
181 07.01.00 3.3.90.32.00 08 244 4023 2471 01          250.000,00

Total da Suplementação->          250.000,00

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com a anulação da seguinte dotação
do orçamento vigente:

Valor  Anulado
Dotação Órgão Econômica Funcional Ação Fonte   Valor
205 07.01.00 3.3.90.39.00 08 122 4007 2152 01          250.000,00

Total da Anulação————>          250.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 18 de Fevereiro de 2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais - em substituição

Processo nº 20.332/2002
DECRETO  Nº  16.040,

DE  19  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre permissão de uso de imóvel
público municipal, a título precário e dá outras
providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO as disposições constantes
do artigo 10, do Decreto nº 13.023/2001, que pre-
vêem que os casos não previstos na legislação que
regulamenta as permissões de uso serão analisados
pelas Secretarias afins;

CONSIDERANDO que o artigo 1o, do Decre-
to nº 14.505/2005 acresceu dispositivo ao artigo
3o, do Decreto nº 13.023/2001 de forma a possibi-
litar o deferimento de permissão de uso para ins-
talação de equipamentos de retransmissão e repe-
tição de sinais de televisão, por emissora devida-
mente autorizada pelo Ministério das Comunica-
ções;

CONSIDERANDO que as disposições do arti-
go 5o, do Decreto nº 13.023/2001 vedam realiza-
ção de construções em áreas públicas permitidas;

CONSIDERANDO que, neste caso, há necessi-
dade de autorizar, dentro das especificações técni-
cas estabelecidas, a construção de salão de alvena-
ria na área pública permitida, a fim de que o
permissionário possa instalar e proteger equipa-
mentos de retransmissão e repetição de sinais de
televisão;

CONSIDERANDO a Portaria nº 128, de 12 de
março de 2002, do Ministério das Comunicações,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de março
de 2002, que autoriza o Sistema TV Paulista Ltda.
a executar no Município de Sorocaba, os serviços
de Retransmissão e de Repetição de Televisão,
ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens;

CONSIDERANDO que foi publicado no Diário
Oficial da União, de 23 de maio de 2003, o Ato nº
36165, de 19 de maio de 2003, da ANATEL – São
Paulo, que autoriza a executar o Serviço de
Retransmissão de Televisão, em caráter primário,
na localidade de Sorocaba, Estado de São Paulo,
pelo prazo de 15 anos, correspondente ao Canal
16- (dezesseis decalado para menos) da faixa de
UHF, na execução do referido serviço,

D E C R E T A :
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo

prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel

municipal abaixo descrito e caracterizado, à SIS-
TEMA TV PAULISTA LTDA. Executante do Ser-
viço de Retransmissão de Televisão na cidade de
Sorocaba/SP, Canal nº 16 - (dezesseis decalado para
menos) da faixa de UHF, conforme consta do Pro-
cesso Administrativo nº 20.332/2002, a saber:

ÁREA I
“Uma fração ideal equivalente a 5,75% de um

salão com área total de 34,75 m2 (trinta e quatro
metros quadrados e setenta e cinco decímetros qua-
drados), correspondente a 2,00 m2 (dois metros
quadrados), destinada a retransmissão de televisão,
localizada no Bairro da Boa Vista, neste Município,
de propriedade da Prefeitura Municipal de Sorocaba”.

ÁREA II
“Parte do terreno constituído pela área de terre-

no do Paço Municipal, no Bairro Alto da Boa Vista,
neste Município, pertencente à Municipalidade, con-
tendo área de 25,00 m2 (vinte e cinco metros qua-
drados), terreno localizado a 60 metros da Rua Mi-
nistro Coqueijo Costa, com as seguintes característi-
cas e confrontações: em sua frente e fundo onde
mede 5,00 metros, em suas laterais onde mede 5,00
metros, confrontando nestas dimensões com o re-
manescente da área em questão, indo atingir o ponto
de partida desta descrição”.

Art. 2º  A permissionária poderá utilizar o imóvel
exclusivamente para instalação de equipamentos de
retransmissão e repetição de sinais de televisão, veda-
da a prática de utilização para fins comerciais.

Parágrafo único.  Fica permitida a edificação
de construção de alvenaria que sirva à finalidade
prevista no “caput” deste artigo, desde que autori-
zada pelos órgãos competentes da permitente.

Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica a permissionária obrigada a protegê-la.

Art. 4º  A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade, pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem a área sempre que neces-
sário, assim como a pagar as tarifas públicas inci-
dentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes
de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utili-
zados ou postos a sua disposição.

Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder Munici-
pal, ficarão integradas ao Patrimônio Público Mu-
nicipal, sem direito a qualquer indenização ou re-
tenção.

Art. 6º  A presente permissão é revogável a
qualquer tempo, independente de qualquer indeni-
zação, sem prévio aviso, a critério da Administra-
ção Pública Municipal.

Art. 7º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 19 de Fevereiro de 2
008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

JOSÉ ANTONIO BOLINA
Secretário de Obras e Infra-Estrutura Urbana

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiai, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais - em substituição

(Processo nº 1.130/2007)
DECRETO  Nº 16.041,

DE  19  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem públi-
co municipal, a título precário e dá outras provi-
dências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica permitido, a titulo precário, pelo

prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, pela
ASSOCIAÇÃO AMOR EM CRISTO, conforme
consta do Processo Administrativo nº 1.130/2007,
a saber:

“Terreno caracterizado por parte do Sistema
de Recreio do Jardim Guadalupe, nesta cidade, per-
tencente à municipalidade, contendo a área de
204,60 m² (duzentos e quatro metros quadrados e
sessenta decímetros quadrados), com as seguintes
características e confrontações: em sua frente mede
1,80 metros em reta, confrontando com a Rua
Ângelo Henrique Dorelli, seguindo sua descrição
no sentido horário; deflete à direita e segue na
extensão de 23,30 metros, deflete à direita e segue
na extensão de 8,80 metros, confrontando nestas
extensões com a remanescente da área em ques-
tão; deflete à direita e segue na extensão de 18,50
metros, confrontando com a Rua Abner Pedroso
de Almeida; deflete à direita em curva no desen-
volvimento de 12,70 metros, confrontando com
a Rua Abner Pedroso de Almeida e Rua Ângelo
Henrique Dorelli, indo atingir o ponto de partida
desta descrição.”

Art. 2º  A permissionária poderá utilizar o
imóvel apenas para fins filantrópicos, visando o
desenvolvimento de atividades sócio-educativas,
voltadas para crianças de 02 à 14 anos, vedada a
utilização para fins comerciais, na área de assis-
tência social, voltados à comunidade, mediante
parecer técnico emitido pela Secretaria afim, fi-
cando a mesma obrigada a apresentar relatório
anual que comprove a efetiva prestação de servi-
ço comunitário, sob pena de revogação da permis-
são.

Art. 3º  A permissionária obriga-se a fornecer
e manter recursos humanos, viabilizando o funci-
onamento e o atendimento aos munícipes, bem
como a equipar o local com o necessário material
para uso comunitário.

Art. 4º  Na hipótese de existência de mata
ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais
áreas de preservação permanente, na área  ora
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-
la.

Art. 5º  A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que ne-
cessário, assim como a pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido, decor-
rentes de serviços públicos mensuráveis e divisí-
veis, utilizados pela permissionária ou postos a
sua disposição.
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Art. 6º  As eventuais benfeitorias existentes
no imóvel, quando de sua devolução ao Poder Mu-
nicipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou
retenção.

Art. 7º  A presente permissão é revogável a
qualquer tempo, independente de qualquer indeni-
zação, sem prévio aviso, a critério da Administra-
ção Pública Municipal.

Art. 8º  As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 19 de Fevereiro de
2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais - em substituição

DECRETO  Nº  16.043,
DE  21  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

(Promove adequações nas tabelas de salariais
do funcionalismo público e dá outras providênci-
as).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município, e

Considerando a implementação do Sistema de
Evolução  através da Lei nº 8.346 de 27 de dezem-
bro de 2007, que resultou no enquadramento em
referências salariais para os servidores;

Considerando a Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007, que criou e alterou cargos do quadro per-
manente da Administração Pública;

Considerando ainda o disposto no art. 1º, inciso
I, da Lei nº 8092/07, que fez previsão de reajuste
salarial a partir de 1º de janeiro de 2008 aos inte-
grantes da Guarda Municipal, na forma da Lei.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica vigente a partir de 1º de janeiro de

2008 as seguintes tabelas salariais, conforme ane-
xo I.

Art. 2º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de Fevereiro de 2
008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais,  na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais - em substituição
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 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacio-
nados que foram deferidas as solicitações de cópias
xerográficas.  Referidas cópias devem ser retiradas
nesta Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal, no ho-
rário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo
de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os
documentos xerografados serão encaminhados para
arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1 - PROCESSO Nº   15978/2000
INTERESSADO –  CLAUDINEI CESAR MATIELI
ASSUNTO – Cópia  dos Documentos nºs. 0042/03
e 0043/03, (Habite-se)
SOLICITANTE –  CLAUDINEI CESAR MATIELI

2 - PROCESSO Nº   19.537/2007
INTERESSADO –  BRETANIA SILVA RUTZ
ASSUNTO – Cópia  do Habite-se

SOLICITANTE –  BRETANIA SILVA RUTZ

3 - PROCESSO Nº   19.889/2006
INTERESSADO –  ROSANA RODRIGUES
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  ROSANA RODRIGUES

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais - em substituição

PROCESSO DESPACHADO PELO SR.
SECRETARIO DE NEGÓCIOS

JURÍDICOS

PROCESSO -  23.416/2007
Interessado –  MARCIO TARCISIO DE OLIVEI-
RA
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de 02/10/2007
Despacho – INDEFERIDO

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais - em substituição
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Processo nº 17.056/90

PORTARIA Nº  22.602

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município, bem
como, nos termos do artigo 3º, do Decreto nº
11.596, de 04 de maio de 1999, alterado pelo
Decreto nº 11.792, de 07 de outubro de 1999,
resolve nomear para composição da Comissão de
Seleção dos Interessados no Custeio de Transpor-
tes de Alunos do Ensino Técnico de Nível Médio
ou Superior de Graduação para outros municípios,
os seguintes membros: como representantes da
Secretaria da Educação (SEDU): Gilsemara Vasquez
e Silvia Helena Pedroso Cárdia, como represen-
tantes da Secretaria da Cidadania (SECID): Helena
Gomes da Silva Alves e Terezinha de Fátima
Rodrigues; como representante da Câmara Muni-
cipal de Sorocaba: Vereador Paulo Francisco Men-

 SECID Secretaria da Cidadania
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

EDITAL DE RETIFICAÇÃO
Apresentação de Projetos para Repasse de Recursos do Fundo Estadual dos Direitos da Criança e do

Adolescente.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições e seguindo

orientações do CONDECA, conforme deliberação CONDECA/SP – n° 01, de 28.01.2008, publicada no
Diário Oficial do Estado de São Paulo, no dia 08 de Fevereiro de 2008, vem a público comunicar o que
segue:

As organizações governamentais e não governamentais registradas no Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente de Sorocaba deverão apresentar projetos conforme artigos 1° e 2°
da Deliberação CONDECA/SP-n° 01, voltados ao atendimento à criança e ao adolescente, a qual pode ser
encontrada na sua íntegra, no WWW.condeca.sp.gov.br ou no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

Os projetos deverão ser entregues até dia 25 de Fevereiro de 2008, às 16h, na sede do CMDCA, na
Rua Cesário Mota – 517 – Centro.

Sorocaba, 15 de Fevereiro de 2008.

JOSE CARLOS FERREIRA
Presidente

des.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Fevereiro de 2

008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

TERMO DECLARATÓRIO

N.R. - A presente Portaria sob nº 22.602, de 15
de Fevereiro de 2008,  foi  afixada  no átrio  desta
Prefeitura  Municipal  de Sorocaba/ Palácio dos
Tropeiros, nesta data, nos termos   do art. 78, § 4º,
da L. O. M.

Sorocaba, 15 de Fevereiro de 2 008.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais - em substituição

 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde.
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 771/08
Farmamed Drogaria LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Itavuvu, 12 - Vl. Olímpia
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Marcelo Bueno de Camargo
Deferido

 2-Processo nº. 1.122/08
Officer Occhiali Comercial LTDA EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Profª. Izoraida Marques Peres, 401 - Loja
201/202 - Pq. Campolim
Abertura/Encerramento de  livro com 200 (du-
zentas) folhas para registro de receitas de ótica.
Deferido

 3-Processo nº. 1.086/08
Intermédica Sistema de Saúde S.A.
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
R. da Penha, 725 - Centro
Abertura/Encerramento de livro de registro de
procedimentos radiológicos com 200 (duzentas)
folhas.
Deferido

4-Processo nº. 139/08

Abrami & CIA LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. Sta. Clara, 240 - Centro
Abertura/Encerramento do livro (informatizado)
de registro de medicamentos sob controle especial
da Portaria nº. 344/98, das listas A1, A2, B1, B2,
C1, C2, C4, C5, D1 e receituário geral; referente a
500 (quinhentas) folhas.
Deferido

 5-Processo nº. 828/08
Clínica Dr. José Carlos Menegoci LTDA.
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de procedimentos cirúrgicos
Av. São Francisco, 78 - Jd. Sta. Rosália
Alteração de Razão Social
Deferido

 6-Processo nº. 12.524/07
Clínica Dr. José Carlos Menegoci LTDA.
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de procedimentos cirúrgicos
Av. São Francisco, 78 - Jd. Sta. Rosália
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000542-1-6
Renovação Licença Raio X - Validade: 08/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000543-1-3

7-Processo nº. 30.931/07
Campari do Brasil LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Rod. Waldomiro Corrêa de Camargo, S/Nº - Km 80
- Jd. Boa Vista
Alteração de Responsabilidade Legal
de Paulo Dorsa Junior

Deferido

 8-Processo nº. 1.087/08
Saciloto & Bataus LTDA
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1700 - Lj. 12 e 27 - Vl.
Casanova
Alteração de Razão Social
Deferido

 9-Processo nº. 1.073/08
Sandra Regina Lopes de Souza Drogaria EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Benedita Ramos Santos, 362 -  S. 01 - Pq. das
Paineiras
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Sérgio Lopes de Sousa
Deferido

 10-Processo nº. 798/08
Catalent Brasil LTDA
Fabricação de outros produtos alimentícios não es-
pecificados anteriormente e cozinha de indústria
com refeitório.
Av. Jerome Case, 1277 - Zona Industrial
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-109-000001-1-6

 11-Processo nº. 1.199/08
Drogaria Droganorte Sorocaba LTDA - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Michel Chicri Maluf, 519 - Sala 04 - Pq. das
Laranjeiras
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Valéria Cristina de Oliveira
Deferido

12-Processo nº. 19.082/07
Drogaria Droganorte Sorocaba LTDA - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Michel Chicri Maluf, 519 - Sala 04 - Pq. das
Laranjeiras
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Jomar Alexandre Machado
Deferido

 13-Processo nº. 393/08
Emerson Process Management LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Hollingsworth, 325 - Iporanga
Alteração de Responsabilidade Legal
de Luiz Felipe de Moraes
Deferido

14-Processo nº. 395/08
Emerson Process Management LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Hollingsworth, 325 - Iporanga
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Ricardo de Toledo Correa
Deferido

 15-Processo nº. 394/08
Emerson Process Management LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Hollingsworth, 325 - Iporanga
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Luiz Felipe de Moraes
Deferido

 16-Processo nº. 29.884/07
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. itavuvu, 2816 e 2822 - Jd. Sta. Cecília
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Angela de Sousa Mendes Nascimento
Deferido

 17-Processo nº. 30.822/07
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem

manipulação de fórmulas
Av. itavuvu, 2816 e 2822 - Jd. Sta. Cecília
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Elisabethe Marvulle
Deferido

18-Processo nº. 29.501/07
Farmamed Drogaria LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Itavuvu, 12 - Vl. Olímpia
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Lucilene de Almeida
Deferido

 19-Processo nº. 23.330/07
Gláucia Maria Escobosa Parron de Souza ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Praça Nabek Shiroma, 185 - Jd. Emilia
Licença Inicial Estab. - Validade: 14/01/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000195-1-8

 20-Processo nº. 26.467/07
Farmácia Terapêutica JM LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos,
com manipulação de fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 631 - Cerrado
Renovação Licença Estab. - Validade: 06/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000180-1-5

 21-Processo nº. 2.171/08
Mariana Moron Dal Pian Flores Dias
Atividade odontológica
R. Saldanha da Gama, 82 - Centro
Alteração de Razão Social
Deferido

 22-Processo nº. 975/08
Mariana Moron Dal Pian Flores Dias
Atividade odontológica
R. Saldanha da Gama, 82 - Centro
Alteração de Endereço
Deferido

 23-Processo nº. 977/08
Mariana Moron Dal Pian Flores Dias
Atividade odontológica
R. Saldanha da Gama, 82 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000601-1-9
Renovação Licença Raio X - Validade: 12/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000602-1-6

24-Processo nº. 27.046/07
Maria Helena Mendes Fernandes Amorim
Atividade odontológica
R. José Francisco Lacerda, 156 - S. 04 - Vl. Yolanda
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000526-1-2

25-Processo nº. 13.327/07
Saciloto & Bataus LTDA
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1700 - Lj. 12 e 27 - Vl.
Casanova
Renovação Licença Estab. - Validade: 26/11/2008
Deferido nº CEVS 355220501-477-000150-1-6

26-Processo nº. 16.217/07
Marco Antonio de Barros & CIA LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Capitão Nascimento Filho, 101 - Sala 13 - Jd.
Vergueiro
Licença Inicial Estab. - Validade: 14/01/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000597-1-4

27-Processo nº. 27.215/07
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Pe. Madureira, 255 - S. 02 a 04 - Vl. Arruda
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Mariana Perpétuo Vallini
Deferido
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COMUNICADO

Comunicamos o Público em Geral que a Audi-
ência Pública, que seria realizada no próximo dia
27 de fevereiro, quarta-feira, às 15:00 horas, foi
transferida para o dia 29 de fevereiro, sexta-
feira, às 15:00 horas, no Plenário desta Casa de
Leis, à Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Men-
des, n.º 2.945, Alto da Boa Vista. Nessa oportuni-
dade o Poder Executivo prestará contas do 4° tri-
mestre do ano de 2007, com apresentação do
balanço, receita, despesas e a produção da Saúde
Pública em nossa cidade, conforme determina o
Art. 12 da Lei n.º 8.689/93.

Sorocaba, 21 de fevereiro de 2008.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

 28-Processo nº. 21.386/07
Drogaria Droganorte Sorocaba LTDA - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Michel Chicri Maluf, 519 - Sala 04 - Pq. das
Laranjeiras
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/12/2008
Deferido nº CEVS 355220501-477-000194-1-0

 29-Processo nº. 20.601/07
Pré - Nátalis Clín. Gine. Obst. Drª Érica A.
Rodrigues LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Washington Luiz, 1265 - Jd. América
Renovação Licença Estab. - Validade: 14/01/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000582-1-1

30-Processo nº. 15.884/07
Favorito Comércio de Tripas e Condimentos
LTDA ME
Comércio atacadista de tripas e condimentos
R. Major Herminio de Souza Vale, 148 - Jd. dos
Estados
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-463-000008-1-7

31-Processo nº. 26.471/07
Nature Vita Manipulação e Homeopatia LTDA
ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. da Penha, 1286 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/01/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000179-1-4

32-Processo nº. 25.236/07
Orgânica Farmácia LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. da Penha, 1444 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/01/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000178-1-7

33-Processo nº. 17.312/06
Clínica Médica Minervino e Pacheco S/S LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
R. Cônego Januário Barbosa, 308 - Sala 1 e 4 - Jd.
Vergueiro
Licença Inicial Estab. - Validade: 12/12/2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000517-1-3
 34-Processo nº. 23.485/07
Rosarina Miyuki Morita
Atividade odontológica
R. Comend. Oeterer, 1109 - S. 02 - Vl. Carvalho
Renovação Licença Estab. - Validade: 27/12/2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000466-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 27/12/2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000467-1-0

 35-Processo nº. 25.941/07
Luiza Tokiko Kuraoka Tutiya
Atividade odontológica
Av. Moreira César, 458 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 27/12/2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000524-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 27/12/2008
Deferido nº CEVS 355220501-863-000523-1-0

36-Processo nº. 23.968/07
João de Souza Meirelles Júnior
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Riachuelo, 460 - 2º andar/S. 204 - Vl. Adonias
Renovação Licença Estab. - Validade: 14/01/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000581-1-4

 37-Processo nº. 30.430/07
Mult Med Equipamentos Hospitalares LTDA
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equi-
pamentos para uso odonto-médico-hospitalar;
partes e peças.
R. Doroty de Oliveira, 86 - Jd. do Sol
Renovação Licença Estab. - Validade: 06/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-466-000002-1-3

 38-Processo nº. 22.423/07
Gláucia D´Avila de Moura
Atividades de profissionais da nutrição
R. Maria Soares Leitão, 41 - Sala 02 - Pq. Campolim
Licença Inicial Estab. - Validade: 04/12/2008
Deferido nº CEVS 355220501-865-000012-1-0

 39-Processo nº. 30.847/07
Farmamed Drogaria LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Quinze de Novembro, 140 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Vanessa Ferriello Schincariol
Deferido

40-Processo nº. 6.279/07
Fernando da Rocha Medeiros & CIA LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Dr. Artur Bernardes, 936 - Jd. Maria do Carmo
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000172-1-3

41-Processo nº. 23.118/06
Schaeffler Brasil LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Independência, 3500 - A-Ambulatório I - Éden
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/01/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000531-1-2

42-Processo nº. 29.871/07
Valéria Cristina de Oliveira Sorocaba ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Ipanema, 1364 -  Vl. Angélica
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000189-1-0

43-Processo nº. 26.943/07
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 1224 - Térreo -  Vl. Lucy
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000183-1-7

44-Processo nº. 17.324/07
Karla Paiva Teixeira
Atividades de psicologia e psicanálise
R. Rio Grande do Sul, 275 - S. 04 - Vl. João Câncio
Renovação Licença Estab. - Validade: 14/01/2009
Deferido nº CEVS 355220501-865-000008-1-7

 45-Processo nº. 30.481/07
Antônio Tadeu Martins
Atividade odontológica
R. São Bento, 32 -  8º Andar/S. 86 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000594-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 08/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000595-1-0

46-Processo nº. 25.257/07
Maurício Pires de Almeida
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. José Maria Hannickel, 30 - S. 02 - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000613-1-0

 47-Processo nº. 772/08
Drogaria Valquiria Sorocaba LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Belo Horizonte, 1154 - Vl. Helena
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000193-1-3

48-Processo nº. 28.575/07
Drogaria Iguatemi de Sorocaba LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Araraquara, 385 - Jd. Iguatemi
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000066-1-0

49-Processo nº. 712/08
Kelly Mazini & CIA LTDA - ME
Restaurante
Av. Itavuvu, 1459 - Jd. Maria Antonia Prado
Assunto: A.I.P.M nº. 6557  de 08/02/08.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar desco-
nhecimento do referido auto de penalidade. Nos
termos da legislação vigente, fica concedido o pra-
zo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a
interposição do recurso.

 50-Processo nº. 29.558/07
Ivan Mattiaso
Atividades de fisioterapia
R. Cel. Nogueira Padilha, 877 - Vl. Hortência
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Encerramento de atividades
Deferido

 51-Processo nº. 13.871/07
Drogadez LTDA  ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Walter Luiz D´Avila, 20 - Central Parque
Desinterdição – exclusivamente com a finalidade
de retirada dos produtos, equipamentos e medica-
mentos.

Em 20/02/2008

Profª. Msª. Eliana de Paula Leite
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

 SEDU Secretaria da Educação
COMUNICADO SEDU/GS Nº 08
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2008

A Secretaria da Educação, nos termos da Reso-
lução SEDU/GS nº 30/2007, de 27 de junho de 2007,
comunica que serão realizadas as sessões de atribui-
ção de aulas a docentes, em caráter temporário
como função-atividade, sob o regime da C.L.T.

 A chamada seguirá a ordem dos candidatos clas-
sificados no Concurso Público – Edital nº 05/2007,
nos termos dos artigos 4º e 5º da Resolução
SEDU/GS nº 30/2007.

Dia: 26/02/2008
Horário: 14h
Local: Prefeitura de Sorocaba – Auditório –

Andar Térreo

– Professor de Educação Básica II:

- Disciplina  Ciências Físicas e Biológicas: a
partir da classificação - 10;

- Disciplina  Educação Física: a partir da classi-
ficação - 57.

OBS.: Os professores deverão apresentar Car-
teira de Identidade (RG).  A escolha por procuração
será feita mediante entrega do respectivo instru-
mento de mandato com  firma reconhecida acom-
panhado de cópias reprográficas do documento de
identidade do procurador e do candidato que ficarão
retidas.

Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp.
gov. br , SEDU – Comunicado Função/Cargo em
forma de Comunicado  a informação sobre  o últi-
mo número de classificação  chamado em  cada
atribuição.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 3
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2008

A Secretaria da Educação comunica que estará
aberto o cadastramento de docentes para substitu-
írem eventualmente nas unidades escolares que
mantém educação infantil, ensino fundamental e
médio e curso de alfabetização de jovens e adultos/
Alfa-Vida, da Prefeitura de Sorocaba.

Período do Cadastramento: de 27/2/2008

a 7/3/2008
Horário: das 8h30 min às 11h30min e das

14h às 16h30min
Local: O cadastramento será realizado dire-

tamente nas unidades escolares.
Classificação:  12/3/2008 na unidade esco-

lar.

I – Do Requisito:
1 - Para educação infantil, séries iniciais do

ensino fundamental e curso de alfabetização de
jovens e adultos/Alfa-Vida, poderão cadastrar-se
os candidatos que tenham concluído ou que este-
jam cursando os três  últimos semestres de um dos
seguintes cursos:

a) Curso Normal Superior com habilitação es-
pecífica;

b) Licenciatura em Pedagogia com habilita-
ção específica;

c) Programa Especial de Formação Pedagógi-
ca Superior, qualquer que seja a nomenclatura do
curso, com habilitação específica.

2 - Para séries finais do ensino fundamental e
ensino médio, poderão cadastrar-se os candidatos
que tenham concluído o curso de Licenciatura Plena
Específica ou Equivalente com direito a lecionar a
disciplina própria da licenciatura ou habilitação
naquelas resultantes de seu desdobramento e que
sob denominações diversas se referem a mesma
matéria de estudo.

3 - A  comprovação do requisito, deverá ser
realizada através da apresentação dos seguintes
documentos:

I - candidatos que já concluiram o curso: di-
ploma ou  certidão acompanhada do respectivo
histórico escolar;

II – candidatos que estão cursando: certidão
expedida pela Instituição de Ensino Superior, cons-
tando claramente a duração do curso no qual está
matriculado e em que semestre se encontra, bem
como a habilitação para a qual se destina.

4 - O titular de cargo poderá cadastrar-se para
substituições eventuais, unicamente em sua  uni-
dade escolar, observada a compatibilidade de ho-
rários. O Professor de Educação Básica I poderá
atuar nos campos de educação infantil e séries
iniciais do ensino fundamental, desde que tenha
concluído o requisito.

   II – Da classificação:
1 – O Diretor de Escola deverá elaborar listas

classificatórias distintas, de acordo com a situação
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dos candidatos:
Faixa I – titulares de cargos cadastrados na

unidade escolar;
Faixa II – candidatos aprovados no Concurso

Público – Edital nº 05/2007, no respectivo campo
de atuação, desde que  tenham concluído um dos
cursos mencionados no item I – Do requisito;

Faixa III – cadastrados não abrangidos pela
Faixa II, que já concluiram um dos cursos previs-
tos no item I – Do requisito;

Faixa IV – cadastrados que estão cursando um
dos cursos previstos no item I – Do requisito.

2 – A  classificação deverá ser elaborada com
base nos seguintes critérios:

I -  Faixa I -  tempo de serviço no cargo atual,
na própria unidade escolar;

II – Faixa II – classificação no concurso Pú-
blico – Edital nº 05/2008, no respectivo campo de
atuação.

III – Faixas III e IV –  tempo de serviço como
docente, devidamente comprovados por atesta-
dos das unidades escolares, carteira de trabalho ou
certidões.

Para fins de desempate será observado suces-
sivamente: maior idade e maior número de filhos,
menores de 18 (dezoito) anos, comprovados por
documentos hábeis, apresentados no ato da inscri-
ção.

Os candidatos deverão entregar os documen-
tos, em cópias reprográficas, autenticadas à vista
do original, ou cópias reprográficas com firma
reconhecida.

III- Da chamada
1 – A chamada dos cadastrados será realizada

pelo Diretor da unidade escolar, de forma rotativa
até que se esgote os cadastrados de cada Faixa
estabelecida no item 1 – da Classificação.

2 - O  eventual ficará sujeito à avaliação  do
seu desempenho pela Direção da unidade escolar e
não correspondendo às necessidades do serviço
ficará impossibilitado para nova chamada.

3 - O eventual não poderá substituir  mais de
um professor no mesmo dia ou um único profes-
sor  com dois vínculos de trabalho.

4 - Não poderá substituir eventualmente, o
docente titular de cargo que estiver na seguinte
situação:

 I - licenciado nos termos dos Artigos 100 e
105 da Lei nº 3.800/91;

 II - afastado com restrições médicas;
 III - afastado a qualquer título;
 IV - gozo de licença prêmio ou abonada.

5 - O docente em função-atividade não pode-
rá atuar como eventual enquanto perdurar a vi-
gência do contrato.

 6 - O cadastrado deverá possuir inscrição
como autônomo junto à Prefeitura de Sorocaba
(SEF/ISS) e junto à Previdência Social (INSS ou
PIS/PASEP) para atuar como eventual.

 Rosária Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

EDITAL SEDU/GS Nº 04
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2008.

CONVOCAÇÃO – PEB I

A Secretaria da Educação, em conformidade
com os itens XI.1 e XI.2 do Edital de Concurso
Público nº 05/2007, convoca os candidatos apro-
vados e classificados  para os cargos de Professor
de Educação Básica I , para sessão de escolha de
vagas, conforme cronograma abaixo:

Local: Auditório Pedro Salomão José
Endereço: Av. Dr. Eugênio Salerno, 298 – Sta.

Terezinha
Dia: 27/02/2008
Horário: 9horas

PORTARIA SEDU/GS Nº 09  /2008

A Secretária da Educação, no uso de suas atri-
buições e, com fundamento na Indicação CME Nº.
01/2007 de 27/11/2007 designa os Supervisores de
Ensino, Jessimeire Alessandra Domingues Costa
Grosso– RG 27.594.086-X,  Sara Aparecida Perei-
ra– RG 34.242.765-9 e  Paula Medeiros Prado
Silvestrini – RG 15.245.648 - para sob a Presidên-
cia da primeira, procederem em comissão, as visto-
rias de materiais, equipamentos, instalações e a
análise da documentação do pedido de autorização
de funcionamento de Educação Infantil, junto ao
Centro de Educação Infantil Ernica,  localizado à
Av. Dr. Artur Bernardes, nº. 745 – Bairro Jardim
Maria do Carmo em Sorocaba-SP, sendo mantida
por Centro de Educação Infantil Ernica LTDA-
ME, CNPJ 08.252.201/0001-98(Processo
nº.2.811/2008).

Palácio dos Tropeiros, 21 de fevereiro de 2008

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

ERRATA

Na Portaria SEDU/GS Nº. 05/2008, publicada
em 15 de fevereiro de 2008, página 9 do Jornal
Município de Sorocaba, onde se lê: “Márcia de Fá-
tima Delanholo Sturn – RG 15.512.014-1”, leia-se:
“Márcia de Fátima Delanholo Sturm – RG
19.512.014-0”

Palácio dos Tropeiros, 21 de fevereiro de 2008

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 11
DE  19 DE FEVEREIRO DE 2008

A Secretaria da Educação, retifica a Resolução

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 12
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2008

I - Professor de Educação Básica I

a) Educação Infantil - classificados do número
217 ao 407;

b) Séries iniciais do Ensino Fundamental:  clas-
sificados do número 260 ao 490.

RELAÇÃO DE VAGAS:

- Será publicada no átrio e no Auditório (andar
térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá ser
acessada através do site: www.sorocaba.sp.gov.br

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:

- Na sessão de escolha de vagas o candidato
deverá apresentar carteira de identidade (RG).

- Os candidatos aprovados e classificados pro-
cederão à escolha de vagas, obedecendo rigorosa-
mente à ordem de classificação final.

- O candidato convocado que não comparecer
à referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus
direitos no Concurso.

- A escolha por procuração, será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida, acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do pro-
curador e do candidato, que ficarão retidas.

- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularida-
des nos documentos, mesmo que verificadas a qual-
quer tempo, em especial por ocasião da posse, acar-
retarão a nulidade da inscrição, com todas as suas
decorrências, sem prejuízo das demais medidas de
ordem administrativa, cível ou criminal, em con-
formidade com o item XIII.2 do Edital de Concur-
so Público nº 05/2007.

- Os candidatos convocados que ultrapassarem
o número de vagas somente escolherão em caso do
não comparecimento ou desistência dos candidatos
melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

SEDU/GS Nº 10, de 13 de fevereiro de 2008,
publicada no Jornal Município de Sorocaba  de 15
de fevereiro de 2008: No item c, do artigo 15,
ONDE SE LÊ: “cessada a sua designação nos ter-
mos do artigo anterior” LEIA-SE: “cessada a sua
designação nos termos dos itens b, c, d e e do
artigo anterior.”

 MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

A Secretária da Educação, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Resolução SEDU/GS nº 39/

2006, que disciplina o processo de cadastramento
de professores para substituições eventuais.

Art. 2º – Esta Resolução entrará em vigor da
data de sua publicação.

 MARIA TERESINHA DEL CISTIA
 Secretária da Educação

 SEAD Secretaria da Administração

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  279/2007
A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 279/2007 – CPL
nº 688/2007, destinado a Aquisição de Instrumen-
tos Musicais para Programa Bairro Feliz. Sorocaba,
21 de fevereiro de 2008. Regina Célia Canhada
-Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  310/2007
A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 310/2007 – CPL
nº 761/2007, destinado a Aquisição de Equipa-
mentos de Informática para Escolas do Ensino
Fundamental. Sorocaba, 21 de fevereiro de 2008.
Regina Célia Canhada -Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  314/2007
A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 314/2007 – CPL
nº 779/2007, destinado a Prestação de Serviço de
Motoboy para distribuição do Jornal “Primeira
Página” em Próprios Municipais. Sorocaba, 21 de
fevereiro de 2008. Regina Célia Canhada -
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  324/2007
A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 324/2007 – CPL
nº 792/2007, destinado a Aquisição de Móveis
para Oficina do Saber – unidade de educação in-
fantil e escolas novas. Sorocaba, 21 de fevereiro
de 2008. Regina Célia Canhada -Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  329/2007
A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 329/2007 – CPL
nº 799/2007, destinado a Aquisição de Brinque-
dos Pedagógicos para Escolas Novas do Bairro
Cajuru, Vila Barão e Centros de Educação Infan-
til. Sorocaba, 21 de fevereiro de 2008. Regina
Célia Canhada -Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 334/2007
A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 334/2007 – CPL
nº 804/2007, destinado a Aquisição de Equipa-
mentos para as escolas novas. Sorocaba, 21 de
fevereiro de 2008. Regina Célia Canhada -
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 335/2007
A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente,  declara Homologado este
Pregão Eletrônico nº 335/2007 – CPL nº 806/
2007,   destinado a Aquisição e Instalação de Equi-
pamentos para o Programa escola – Oficina do
Saber. Sorocaba, 21 de fevereiro de 2008. Regina
Célia Canhada -Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 336/2007
A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente,  declara Homologado este
Pregão Eletrônico nº 336/2007 – CPL nº 808/
2007, destinado a Aquisição de Móveis para aten-
der as necessidades da SEDU. Sorocaba, 21 de feve-
reiro de 2008. Regina Célia Canhada -
Pregoeira.

EXTRATOS DE CONTRATOS
DE LOCAÇÃO

PROCESSO  Nº  14.699/1997

OBJETO – Locação de imóvel –  Rua da Penha, 770

LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADORA –  MARIA ANTONIA ANDRADE

PANNUNZIO E OUTROS

PROCURADOR – JAIRO MARANZANO LOPES
PERIODO –  12 meses -  14/10/2007 a 13/10/2008

VALOR – R$ 3.000,00 por mês

PROCESSO  Nº  379/2006

OBJETO – Locação de salas – Av. Darci Dafferner, 200

LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba

LOCADOR –  NCH DO BRASIL LTDA.

PERIODO –  1 mês  - 1º/2/2008 a 29/2/2008

VALOR – R$ 4.788,00 por mês

PROCESSO  Nº  1.572/2006

OBJETO – Locação de salas e laboratórios –  Rod.
J. Ermirio de Moraes Km 1,5

LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba

LOCADOR –  ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE

RENOVAÇÃO TECNOLÓGICA SOROCABANA

PERIODO –  1 mês  - 1º/2/2008 a 29/2/2008

VALOR – R$ 10.200,00 por mês

PROCESSO  Nº  21.635/2004

OBJETO – Locação de imóvel –  Av. Américo
Figueiredo, 3585

LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba

LOCADOR –  MARCOS ANTONIO MORENO
PROCURADOR – JULIO CASAS IMOVEIS LTDA

PERIODO –  12 meses -  1º/01/2008 a 31/12/2008

VALOR – R$ 2.025,00 por mês

Jorge dos Reis e Cunha Neto

Diretor de Área – SEAD



PÁGINA 12 MUNICÍPIO DE SOROCABA 22 DE FEVEREIRO DE 2008

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 503/2007 –  Dispensa nº 038/2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 25/09/2007,
prorrogado por 30 (trinta) dias, a partir de 31/12/
2007 até 30/01/2008, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Assunto: Prestação de Serviços em Caráter
Emergencial de Coleta de Lixo Hospitalar, trans-
porte e Destinação Final de resíduos de Serviços de
Saúde e Outros Serviços Afins e Correlatos.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Contemar Ambiental Comércio de
Conteiners Ltda.
Valor: R$ 37.860,00 (Trinta e Sete Mil Oitocentos
Sessenta Reais).
Sorocaba, 20 de Fevereiro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  288/2005
OBJETO: Fica o contrato celebrado em 09/11/06,
prorrogado por 12 (doze) meses, à partir de 09/11/
07 até 08/11/08.
VALOR:  R$ 1.014.137,76  (um milhão, quatorze
mil, cento e trinta e sete reais e setenta e seis cen-
tavos).
ASSUNTO: Serviços de \limpeza Técnica Hospi-
talar nas Unidades de Pronto Atendimento e Pré-
Hospitalares Municipais.
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA:  Pratic Service & Terceirizados
Ltda.
Sorocaba, 21 de fevereiro de 2008

Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  LICITAÇÃO  E  COMPRAS

PROCESSO:  CPL nº  419/2007
PREGÃO:  nº 189/2007
OBJETO: Fornecimento de melato de
dexclorfeniramina.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  Prodiet Farmacêutica Ltda.
VALOR TOTAL:  R$ 114.400,00 (cento e quatorze
mil e quatrocentos reais).
DOTAÇÃO:
11.01.00.3.3.90.30.09.10.303.1006.2.028
Sorocaba, 20 de fevereiro de 2008

 Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  LICITAÇÃO  E  COMPRAS

PROCESSO:  CPL nº  717/2007
MODALIDADE:  Dispensa nº 050/2007
OBJETO: Fornecimento de oxigênio medicinal
para unidades básicas de saúde.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  White Martins Gases Industri-
ais Ltda.
VALOR TOTAL:  R$ 45.100,00 (quarenta e cin-
co mil e cem reais).
DOTAÇÃO:
11.01.00.3.3.90.30.36.10.303.1006.2.028.
 Sorocaba, 20 de fevereiro de 2008

Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 308/2007
A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 050/2007
A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 278/2007 – CPL
nº 687/2007, destinado a Contratação de Em-
presa para limpeza na Procon, por 12 me-
ses. – SEJ- 18 de Fevereiro de 2008. Marli Fá-
tima Pereira.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  8.070/2001
OBJETO: Fica o contrato de Convênio, celebrado
em 25/04/02, prorrogado excepcionalmente por 12
(doze) meses, à partir de 25/05/07 até 24/05/08.
VALOR:  R$ 1.920.000,00  (um milhão e nove-
centos e vinte mil reais).
ASSUNTO: Prestação de Serviços de Assistência
Médica Ambulatorial Infantil.
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de Sorocaba.
CONTRATADA:  Associação de Pais e Amigos
dos Deficientes Auditivos de Sorocaba – APADAS.
Sorocaba, 20 de fevereiro de 2008

Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 338/2007 – Dispensa nº. 026/
2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 26/06/
2007, prorrogado por 02 (dois) meses, a partir de
26/10/2007 até 25/12/2007, nos termos do arti-
go 57, inciso II da Lei.
Assunto: Elaboração e aplicação de treinamento
para padronização no atendimento ao munícipe.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Companhia de Processamento de
Dados  do Estado de São Paulo - PRODESP
Sorocaba, 20 de Fevereiro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  307/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 307/2007 – CPL
nº 747/2007, destinado a Aquisição de Brinquedos
Pedagógicos para Unidades Escolares. Sorocaba,
18 de fevereiro de 2008. Regina Célia Canhada
-Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 273/2007
A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do
Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente,  declara Homologado este
Pregão Eletrônico nº 303/2007 – CPL nº 743/2007,
destinado a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE APOIO
ADMINISTRATIVO PARA O CENTRO DE TRIA-
GEM DO PROJETO ESMOLA NÃO DÁ FUTURO
E BOLSA FAMÍLIA. Sorocaba, 20 de fevereiro de
2008. Renato Toiti Matuguma - Pregoeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 755/2007

ASSUNTO: Dispensa nº 051/2007; OBJETO:
Contratação Emergencial de Empresa para Pres-
tação de Serviços de Coleta, Transporte, Trata-
mento e Disposição do Lixo Hospitalar do Muni-
cípio de Sorocaba por 90 Dias     Fundamento
Legal: artigo 24 Inciso IV da Lei Federal nº 8.666/
93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr.
Prefeito, nos termos do artigo 26 “caput” da mes-
ma lei. Contratada: Contemar Ambiental
Ambiental Comércio de Containers Ltda, Valor:
R$ 124.800,00 (Cento e Vinte e Quatro Mil e
Oitocentos Reais).

do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 308/2007 – CPL
nº 759/2007, destinado à AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA O ATERRO
SANITÁRIO. Sorocaba, 21 de fevereiro de 2008.
Marli Fátima Pereira - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 303/2007
A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 303/2007 – CPL
nº 743/2007, destinado a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CO-
MUNS DE APOIO ADMINISTRATIVO PARA O
CENTRO DE TRIAGEM DO PROJETO ESMO-
LA NÃO DÁ FUTURO E BOLSA FAMÍLIA.
Sorocaba, 20 de fevereiro de 2008. Renato Toiti
Matuguma - Pregoeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 498/2007.
MODALIDADE: Convite nº. 142/2007.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RE-
FORMA EM ESCOLAS MUNICIPAIS.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: AZZI ENGENHARIA E COMÉR-
CIO LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 41.016,90 (Quarenta e Um
Mil, Dezesseis Reais, Noventa Centavos).
DOTAÇÃO:
10.04.02.3.3.90.39.16.12.361.2011.2338.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 647/2007.
MODALIDADE: Convite nº. 204/2007.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
DOS EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E
ILUMINAÇÃO DO TEATRO MUNICIPAL
TEOTONIO VILELA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: J.R. SOM E LUZ S/C LTDA –
ME.
VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito
Mil Reais).
DOTAÇÃO:
18.01.00.3.3.90.39.17.13.122.3009.2297.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 753/2007.
MODALIDADE: Convite nº. 236/2007.
OBJETO: IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO
PAISAGISTICA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: VIATEL CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 78.500,40 (Setenta e Oito
Mil, Quinhentos Reais e Quarenta Centavos).
DOTAÇÃO:
 09.01.00.3.3.90.39.99.15.451.5002.2.306

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 619/2007

MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 053/2007
OBJETO: DESTINADO PARA IMPLANTAÇÃO
DO PARQUE JARDIM NOVA ESPERANÇA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: CIVIL SOROCABA ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
VALOR TOTAL: R$ 687.717,88 (Seiscentos e Oi-
tenta e Sete Mil, Setecentos e Dezessete Reais,
Oitenta e Oito Centavos).
DOTAÇÃO:
 09.01.00.4.4.90.51.99.15.451.5002.1036.

 CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 633/2007
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 057/200
OBJETO: DESTINADO À AMPLIAÇÃO DE
PARQUE NA VILA SABIÁ.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: CASAGRANDE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES
LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 164.256,87 (Cento e Sessen-
ta e Quatro Mil, Duzentos e Cinqüenta e Seis Reais,
Oitenta e Sete Centavos).
DOTAÇÃO:
 09.01.00.4.4.90.51.99.15.451.5002.1036.

 CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 04/08; OBJETO:
Contratação das Emissoras de Televisão, Rádio e
Jornais do Município para Veiculação do Programa
Pedala Sorocaba. Fundamento Legal: artigo 25
“caput” da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito Munici-
pal, nos termos do artigo 26 “caput” da mesma lei.
Contratada: TV Aliança Paulista S/A, Valor: R$
23.196,00 (Vinte e Três Mil e Cento e Noventa e
Seis Reais); Contratada: TV Sorocaba Ltda, Va-
lor: R$ 10.285,00 (Dez Mil, Duzentos e Oitenta e
Cinco Reais); Contratada: Sistema Meridional de
Radiodifusão Ltda, Valor: R$ 6.312,00 (Seis Mil,
Trezentos e Doze Reais); A Melhor Radiodifusão
Ltda, Valor: R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais); Siste-
ma Regional de Radiodifusão Ltda , Valor: R$
1.000,00 (Hum Mil Reais); Radio Cacique de
Sorocaba Ltda, Valor: R$ 1.000,00 (Hum Mil
Reais); Radio Emissora Vanguarda Ltda, Valor: R$
1.000,00 (Hum Mil Reais); Fundação Cultural Cru-
zeiro do Sul, Valor: R$ 1.000,00 (Hum Mil Re-
ais); FM Corisco Ltda, Valor: R$ 1.000,00 (Hum
Mil Reais); Contratada: Diário de Sorocaba Jor-
nal e Editora Ltda, Valor: R$ 4.500,00 (Quatro
Mil e Quinhentos Reais); Contratada: Ipanema
Sistema Gráfico e Editora Ltda, Valor: R$ 4.000,00
(Quatro Mil Reais); Contratada: Gráficas
Riopretana Ltda, Valor: R$ 7.900,00 (Sete Mil e
Novecentos Reais); Contratada: Fundação
Ubaldino do Amaral, Valor: R$ 12.400,00 (Doze
Mil e Quatrocentos Reais).  Verba: PMS.

JOSÉ ANTONIO MATIELLO
Secretário de Esportes e Lazer

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 052/07; OBJE-
TO: Aquisição de Livros e DVD do Programa de
Gestão Escolar do Consed – Conselho Nacional de
Secretários de Educação. . Fundamento Legal:
artigo 25 “caput” e Inciso I da Lei Federal nº 8.666/
93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr.
Secretário da Administração, nos termos do artigo
26 “caput” da mesma lei. Contratada:  CONSED
– Conselho Nacional de Secretários de Educação.
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CPL 296/2007  - CONVITE 088/2007

Processo CPL nº 296/2007 – Convite nº. 088/
2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 27/06/07,
aditado em 25% (vinte e cinco por cento), dentro

 SERH Secretaria de Recursos Humanos
Sorocaba, 21 de fevereiro de 2008.

CONVOCAÇÃO

Processo Seletivo - Edital nº 08/2007
Estágio na Área de Educação Física

A Secretaria de Recursos Humanos convoca a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo
Seletivo 08/2007 para Estágio em Educação Física para comparecer na Divisão de Gestão de Pessoas –
Palácio dos Tropeiros - 1º andar, no prazo de 25 a 29 de fevereiro de 2008 das 09h às 16h.

Nome RG
Caroline Espozito Iorio 29.626.453-2
Obs.
1. A candidata deverá comparecer munida dos seguintes documentos: Cadastramento no CIEE,

RG, CPF juntamente com a declaração da unidade de ensino, constando matrícula, curso, horário de aula
e semestre do estágio para comprovação do requisito.

2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.

Rodrigo Moreno
Secretário de Recursos Humanos

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito  Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
7068/DGP ROSANA ISABEL MARTINHO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

7069/DGP MARÍLIA ORSI ROSA DA SILVA RIOS MÉDICO I
7070/DGP DENISE ABRAHAO FREITAS MÉDICO I
7071/DGP MÔNICA VIEIRA MÉDICO PLANTONISTA
7072/DGP CARLA FÁTIMA FERNANDES DE PAIVA MÉDICO PLANTONISTA
7073/DGP MARIA HELENA SALLUM RODRIGUES MÉDICO PLANTONISTA
7074/DGP IDELZUITE AZEVEDO ALCANTARA LEME PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
7075/DGP SÉRGIO REIS FERREIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
7076/DGP LUÍS ANTÔNIO PEREIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
7077/DGP ANDERSON DE LUCENA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
7078/DGP JOSÉ MARÇAL DE OLIVEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
7079/DGP GIANE BLEZINS DE ARAÚJO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
7080/DGP JOSÉ RENATO SALIA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
7081/DGP FLÁVIO EDUARDO DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
7082/DGP LEANDRO APARECIDO SOARES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
7083/DGP LUCIANO OLIVEIRA SALLES SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
7087/DGP ANDERLINGTON MANOEL GERMANO MÉDICO PLANTONISTA
7088/DGP KÁTIA AKEMI KARASAWA SASAKI MÉDICO PLANTONISTA
7089/DGP ULISSES DEL NERO MÉDICO I
7090/DGP TUFIK CHARABE MÉDICO I
7091/DGP CAROLINA PAULA KRISAM RODRIGUES MATIELLI MÉDICO I
7092/DGP FERNANDA LEVY BERZAGHI MÉDICO I
7093/DGP CARLA SOARES FRANCO MÉDICO I
7094/DGP WELLINGTON BATISTA HELENO MÉDICO I
7095/DGP CARLOS ALBERTO MARTIN MÉDICO I
7096/DGP KATIA KAAM SALVESTRO MÉDICO I
7097/DGP SHEILA MARIA REZE CINTRA MÉDICO I
7098/DGP CARLOS CLAYTON DA CUNHA RIBEIRO MÉDICO I
7099/DGP LUIS FERNANDO BARBOSA TAVARES MÉDICO I
7100/DGP JOÃO CARLOS DE MORAES MÉDICO I

       EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Sorocaba, 21 de fevereiro de 2008.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

VALOR: 13.957,25 (Treze Mil, Novecentos e
Cinqüenta e Sete Reais e Vinte e Cinco Centavos).
Verba: PMS.

Januário Renna
Secretário da  Administração.

dos limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º
da Lei.
Assunto: Aplicação de Sinalização Horizontal
com material termoplástico pelo processo de as-
persão (Hot-Spray).
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Visual Comunicação Industria e Co-
mércio Ltda
Valor: R$ 37.000,00,(trinta e sete mil reais).
 Sorocaba, 20 de fevereiro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Sorocaba, 21 de fevereiro de 2008.

CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo - Edital nº 07/2007
Estágio na Área de Patologia Clinica

A Secretaria de Recursos Humanos convoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados no
Processo Seletivo para Estágio em Patologia Clinica para comparecerem na Divisão de Gestão de
Pessoas – Palácio dos Tropeiros - 1º andar, no prazo de 25 a 29 de fevereiro de 2008 das 09h às 16h.

NÍVEL SUPERIOR

Nome RG
Francisco de Assis Alves 34.241.075-1
Fernanda Assef Sallit Tonolli 43.738.258-8

Obs.
1. Os candidatos deverão comparecer munidos dos seguintes documentos: Cadastramento no

CIEE, RG, CPF juntamente com a declaração da unidade de ensino, constando matrícula, curso, horário
de aula e semestre do estágio para comprovação do requisito.

2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.

Rodrigo Moreno
Secretário de Recursos Humanos

EDITAL DE CONCURSO DE ACESSO -  Nº 01/2008

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Processo Administrativo nº 2938/2008 , faz saber que fará
realizar na cidade de Sorocaba, CONCURSO DE ACESSO para provimento de cargo da Administração
Direta, que será regido pelas presentes Instruções Especiais e Anexos I e II que, para todos os efeitos
constituem parte integrante deste Edital.

CRONOGRAMA
Publicação do Edital 22/02/2008
Período de Inscrição 25, 26 e 27/02/2008
Convocação para Prova Objetiva 07/03/2008
Realização da Prova Objetiva 16/03/2008
Recurso da Prova 17 e 18/03/2008
Publicação do Gabarito 20/03/2008
Recurso do Gabarito 24 e 25/03/2008
Resultado da Prova Objetiva 28/03/2008
Recurso da nota da Prova 31/03 e 01/04/2008
Resultado dos Recursos 04/04/2008
Resultado Final 04/04/2008
Homologação 04/04/2008

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

I -  DO CARGO
1. O CONCURSO DE ACESSO  realizar-se-á, única e exclusivamente para fins de provimento dos

cargos vagos na forma da lei, não havendo prazo de validade ou qualquer direito em relação a cargos que
venham a ficar vagos, por parte dos aprovados e não classificados (Lei 3801/91 – art.27)

2 . Poderão inscrever-se no Concurso de Acesso os servidores estáveis que possuam o requisito básico
e que sejam ocupantes dos cargos de Motorista, Motorista Veiculo Pesado e Operador de  Máquina
(conforme a Lei 3971/92 anexo V).

Obs.:
1– Salário base mês dezembro/2007 referência 1.
2- A sumula de atribuições do cargo encontra-se no anexo II deste Edital.

II– DAS INSCRIÇÕES
1. Ficarão abertas as inscrições no período de  25 a 27/02/2008, das 9h ás 16h, no 1º andar do

Paço Municipal – Secretaria de Recursos Humanos – Divisão de Gestão de Pessoas.
2. A inscrição proceder-se-á mediante apresentação de:
2.1. Formulário próprio, totalmente preenchido pelo candidato e sob sua responsabilidade, a ser

fornecido no local de inscrição indicado no item1.
2.2. Declaração assinada, a ser fornecida no próprio local, na qual, sob as penas da Lei, o interes-

sado indicará:
2.2.1. estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral;
2.2.2. não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e

políticos;
2.2.3. conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital.
2.3. Original da cédula de identidade, que será devolvida após a conferência dos dados.
2.4. Para a inscrição em concurso de acesso o servidor público deverá ter na data do encerramento

das inscrições os requisitos para o cargo (decreto 9073/94 – art. 4º - único).
3. No caso de inscrição por procuração, deverão ser apresentados: o instrumento de mandato,

documento de identidade do procurador e os relacionados no item 2.
4. Não serão recebidas inscrições por via postal, fax, email e/ou extemporâneas.
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III – DO CONCURSO DE ACESSO
1. O Concurso de Acesso constará de duas fases (Prova Objetiva e Títulos):
1.1. A 1º FASE -  Prova Objetiva é de caráter eliminatório e classificatório, com questões de

múltipla escolha, com 5 alternativas cada, que versarão sobre o Programa e Bibliografia especificados no
Anexo I.

1.2. A Prova objetiva será composta por  25 (vinte e cinco) questões de Conhecimentos Especí-
ficos.

1.3. A duração da prova objetiva será de 1h 30min (uma hora e trinta minutos).
1.4. A 2ª FASE - Títulos é classificatória.

IV – DA 1ª FASE - DA PRESTAÇÃO DA PROVA
1. A prova objetiva será realizada na cidade de Sorocaba.
2. A confirmação da data e as informações sobre horário e locais para realização da prova serão

divulgadas, oportunamente, através de Edital de Convocação publicado na Imprensa Oficial do Municí-
pio, preferencialmente, ou na imprensa.

3. Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, sexo, data de
nascimento, endereço e telefone deverão ser corrigidos no dia da prova, em formulário específico.

4. Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horário constantes no
Edital de Convocação.

5. Somente será admitido à sala de prova o candidato que estiver munido de documento de
identidade original.

5.1. Serão considerados documentos de identidade: as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas
pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério das Rela-
ções Exteriores; Cédula de Identidade para Estrangeiros (no prazo de validade); Cédula de Identidade
fornecida por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por Lei Federal valem como documento de identidade,
(do CRM, COREN, OAB, CRC, etc.); Carteira de Trabalho e Previdência Social, - Carteira Nacional de
Habilitação, emitida de acordo com a Lei Federal nº 9.503/1997 e dentro do prazo de validade;.

5.2. Não será aceito protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, ou quaisquer
outros documentos diferentes dos anteriormente definidos, inclusive carteira funcional de ordem pública
ou privada.

5.3. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de
identidade no original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste
o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias. O candidato poderá
participar das provas, sendo, então, submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assina-
turas e de impressão digital em formulário próprio.

5.4. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do
candidato com clareza.

6. Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário determinado.
7. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a

ausência do candidato.
8. O candidato deverá comparecer ao local designado, para realização da prova objetiva, munido

de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, lápis preto nº 02, borracha macia e comprovante de
inscrição, bem como, do documento de identidade original, conforme disposto no item 6.4.1.

9. O Caderno de Questões não será entregue para os candidatos, e a disponibilização para consul-
ta será informada no dia da prova.

10. Será excluído do Concurso de Acesso o candidato que, além das demais hipóteses previstas
neste Edital:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da prova;
b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o previsto no Edital de Convocação;
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar um dos documentos de identidade exigidos nos termos deste Edital, para a

realização da prova;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal;
f) ausentar-se do local de prova antes de decorrida trinta minutos do seu início;
g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de calculadoras, livros,

notas ou impressos não permitidos;
h) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação

(pagers, celulares, etc.);
i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j)  não devolver integralmente o material solicitado;
l)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.

V - DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA
1. A prova objetiva, será avaliada na escala de 0 (zero) a 50 (cinqüenta) pontos
2. Na avaliação da prova será utilizado o escore bruto.
1.1.  O escore bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova.
1.2. Será considerado aprovado no Concurso de Acesso para provimento de cargos vagos o candi-

dato que obtiver nota igual ou superior a 25 (vinte e cinco) pontos na prova.

VI – 2ª FASE - Títulos
1. Os Títulos do quadro I do Anexo III  deverão ser entregues no período das inscrições no 1º

andar do  Paço Municipal – Secretaria de Recursos Humanos – Divisão de Gestão de Pessoas, juntamente
com a ficha de inscrição.

2. Os Títulos do quadro II do Anexo III serão pontuados pela própria administração a partir da
ficha de inscrição de acordo com o cargo originário do candidato em linha de acesso principal ou
secundária e sua lotação, nos termos do nos termos do art. 18 da Lei 3971/92.

3. Somente serão analisados e pontuados os Títulos dos candidatos aprovados na 1ª FASE deste
concurso.

VII - DA CLASSIFICAÇÃO
1. A nota final do candidato aprovado no Concurso de Acesso será a nota da prova objetiva mais

os pontos atribuídos aos títulos.
2. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente do valor da nota final.
3. Em caso de igualdade na Classificação Definitiva terá preferência, sucessivamente, o candida-

to que tiver:
a) maior tempo de serviço público no município;
b) maior idade;
c) maior número de filhos, menores de 18 (dezoito) anos, até o término das inscrições (art. 26

- §4 – 3801/91).

VIII -  DOS RECURSOS
1. Caberá recurso:
a) da realização da prova, à Comissão de Concurso, dentro de 02(dois) dias úteis a contar do dia

seguinte ao da data de sua realização;
b) do gabarito, da nota da prova, à Comissão de Concurso, dentro de 02 (dois) dias úteis a contar do

dia seguinte ao da data das respectivas publicações.
2. Os recursos deverão ser entregues no Paço Municipal – 1º andar – Secretaria de Recursos

Humanos  - Divisão de Gestão de Pessoas, no horário das 10h às 16h.
2.1. Os recursos deverão estar devidamente fundamentados e conter o nome do cargo, o nome do

candidato, número de inscrição, número do documento de identidade.
3. Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes, que apontarem

circunstâncias que os justifiquem e interpostos dentro do prazo.
4. O recurso interposto por procurador só será aceito se estiver acompanhado do respectivo

instrumento de mandato, com firma reconhecida e cópia reprográfica do documento de identidade do
procurador.

IX -  DA HOMOLOGAÇÃO
1. Caberá ao Prefeito Municipal de Sorocaba a homologação deste CONCURSO DE ACESSO nos

termos do Decreto nº 8.888/94 que regulamenta os Concursos Públicos Municipais.

XI - DO PROVIMENTO
1. A nomeação para o cargo obedecerá a ordem de classificação final dos candidatos habilitados

e as vagas de acordo com o item 1 do capítulo I – Dos Cargos.
2. Após a nomeação os candidatos habilitados serão submetidos à avaliação de saúde ocupacional

para comprovação de aptidão para o exercício pleno do cargo para o qual concorre, que sendo negativa,
tornará nula a nomeação e todos os atos decorrentes da inscrição do concurso.

XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará em anuência do pleno conhecimento das exigências ex-

pressas neste Edital, na aceitação tácita das condições do Concurso de Acesso.
2. A INEXATIDÃO das afirmativas e/ou IRREGULARIDADES nos documentos, ainda que

verificadas posteriormente, eliminará o candidato do Concurso de Acesso, anulando-se todos os atos
decorrentes da inscrição.

3. Ficam impedidos de inscreverem-se no concurso de acesso os servidores que nos 12 meses
anteriores à data do término das inscrições, houverem sido punidos disciplinarmente.

4. O servidor aprovado e não classificado em concurso de acesso, terá essa condição pontuada
como título quando da participação em novo concurso de acesso, desde que para cargo idêntico ou
equivalente.

5. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Recursos Humanos ouvida sempre a
Comissão Permanente de Concursos e Processo Seletivo.

Sorocaba,  21 de fevereiro de 2008.
Maria do Carmo Paes
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos - Presidente

_______________________________________________________________________________________________________________

ANEXO I
PROGRAMA E BIBLIOGRAFIA
Conhecimento Específico
- regras gerais para a circulação de veículos
- sinais de trânsito
- direção de veículos leves e transporte de passageiros

Bibliografia:
Código Nacional de Transito (Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97)

ANEXO II
CARGO:  MOTORISTA ESPECIALIZADO
Súmula de Atribuições:
- Executar, sob orientação, os serviços relativos à condução de automóveis, ambulâncias e utilitários,

para transporte de passageiros e cargas, tanto no perímetro urbano, como em viagens intermunicipais e
interestaduais, segundo as normas de operação dos mesmos e a legislação de trânsito; transpor pacientes
para atendimentos nos postos municipais ou de outros municípios, ou destes para a residência dos
mesmos auxiliando seu embarque e desembarque e zelando por sua segurança; auxiliar a equipe de saúde
nos gestos básicos de suporte à vida; operar os equipamentos de apoio das ambulâncias, inclusive o
sistema de rádio; realizar o transporte de pequenas cargas no município e em viagens intermunicipais,
examinando ordens de serviços, controlando as mercadorias e outros; conhecer integralmente o veículo
e realizar manutenção básica do mesmo, para certificar-se de suas condições de funcionamento, zelando
por sua manutenção e conservação;  comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu local de trabalho,
conforme escala de serviço predeterminada, e dele não se ausentar até a chegada do seu substituto.
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ANEXO III

Quadro I

Quadro II

PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO – PROGRAMA EMPREGO JOVEM

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES – nº 01/2008

A Prefeitura de Sorocaba, faz saber que realizará, Processo Seletivo para provimento de vagas para
estágio referente ao Programa Emprego Jovem , através de Convênio com o Centro de Integração
Empresa Escola (CIEE). O Processo Seletivo será regido pelas presentes Instruções Especiais que, para
todos os efeitos, constituem parte integrante deste Edital.

CRONOGRAMA

1. Publicação do Edital 15/02/2008
2. Período de Inscrição 05 a 07/03/2008
3. Convocação para a 1ª Fase - Prova Objetiva a ser divulgada
4. Realização da Prova Objetiva a ser divulgada
5. Publicação do Gabarito a ser divulgada
6. Resultado da Prova Objetiva a ser divulgada
7. Convocação para Perícia Médica aos Portadores de Deficiência .  a ser divulgada
8. Realização da Perícia Médica aos Portadores de Deficiência a ser divulgada
9. Resultado da Perícia Médica aos Portadores de Deficiência a ser divulgada
10. Resultado Final a ser divulgada
11. Homologação. a ser divulgada

Obs: - Qualquer alteração neste cronograma será comunicado por Edital junto a Imprensa Oficial
preferencialmente ou Local e no CIEE.

- Divulgação das datas referentes aos itens 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 11 deverão ocorrer junto a
Imprensa Oficial preferencialmente ou Local e no CIEE.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

1. DO ESTÁGIO
1.1. O PROCESSO SELETIVO destina-se ao preenchimento de vagas de estágio para área admi-

nistrativa, pelo período de 6 meses prorrogáveis por igual período:

OBS.: De acordo com a necessidade do Programa Emprego Jovem as vagas oferecidas neste Edital,
poderão sofrer um acréscimo dentro da validade do Processo Seletivo.

2. Das Inscrições
2.1. As inscrições serão recebidas no período de 05 á 07 de março de 2008, no horário das 9h às

19h, em Sorocaba no Terminal São Paulo – Rua Leopoldo Machado, nº 259 – Centro. São condições
para inscrições:

2.1.1. Possuir o requisito básico exigido para o estágio o qual está se candidatando, até a data de
assinatura do contrato no CIEE;

2.1.2. Ter idade entre 16 à 25 anos;

2.1.3. Preencher a ficha de inscrição corretamente no local da inscrição conforme item 2.1, infor-
mando todos os dados e declarando ausência de: a) registro em Carteira de Trabalho, b) atuação no
Programa Emprego Jovem ;

2.1.4. Possuir renda per capita de meio salário mínimo vigente no Estado de São Paulo, com
aprovação sócio-econômica conforme item 9.

2.1.5. No ato  da inscrição deverá o candidato apresentar o original  e cópia  reprográfica do R.G e
CPF, juntamente com a declaração de matrícula da escola.

2.1.5.1. Caso o candidato não apresente a declaração de matrícula fornecida pela escola no
período de inscrição, poderá entregá-la junto ao CIEE na Rua Silvio Romero, nº 275 – Vergueiro nos dias
10 e 11de março de 2008, das 9h ás 16h, para que seja efetivada sua inscrição.

2.1.6. O candidato deverá formalizar sua inscrição pessoalmente.
2.1.7. Não serão recebidas inscrições por via postal, fax, e-mail, internet e/ou extemporâneas.

3. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
3.1. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Processo

Seletivo, desde que as atribuições da função pretendida sejam compatíveis com a deficiência de que são
portadoras, e a elas serão reservados 5% (cinco por cento) do total das vagas a serem preenchidas, de
acordo com o artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal e Decreto Federal 3.298, e suas alterações
e a lei municipal 4.281/93

3.2. O candidato portador de deficiência deverá tomar conhecimento das atribuições da função.
3.3. No ato da inscrição o candidato portador de deficiência deverá declarar, na ficha de inscrição,

essa condição e a deficiência da qual é portador, apresentando Laudo Médico que ateste a espécie e o grau
ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacio-
nal de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência. Este Laudo será retido e ficará anexado
à ficha de inscrição. Caso o candidato não anexe o Laudo Médico, não será considerado como deficiente
apto para concorrer as vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição;

3.3.1. O candidato portador de deficiência que no ato da inscrição não declarar essa condição, não
poderá interpor recurso em favor de sua situação.

3.4. Os candidatos constantes da lista especial (portadores de deficiência) serão convocados para
exame médico específico com a finalidade de avaliação da compatibilidade entre as atribuições do cargo
e a deficiência declarada.

3.5. Será excluído da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, assinalada na ficha de inscri-
ção, não se constate e será automaticamente incluído na listagem geral.

3.6. Caso necessite de condições especiais para se submeter à prova, o candidato portador de
deficiência deverá solicitá-las por escrito,  durante o período de inscrição no 1º andar – Divisão de Gestão
de Pessoas  do Paço Municipal – Av. Engº Carlos Reinaldo Mendes, 3.041, Alto da Boa Vista – Sorocaba/
SP, no horário das 10h às 16h.

3.7. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção
simples, tais como miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.

3.8. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas a portadores de deficiência, estas
serão preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem de classificação.

3.9. As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto
Federal 3.298/99 e suas alterações e a Lei Municipal 4.281/93, participarão do Processo Seletivo em
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação dos
requisitos  e aos critérios de classificação exigidos para todos os demais candidatos.

3.10. Os candidatos que no ato da inscrição se declararem portadores de deficiência, se aprovados no
Processo Seletivo, terão seus nomes publicados na lista geral dos aprovados e em lista à parte, observada
a respectiva ordem de   classificação.

3.11. O portador de deficiência, em razão da necessária igualdade de condições, concorrerá a todas
as vagas deste Edital, sendo reservado o percentual de 5% em face da classificação obtida.

3.12. O(s) local(is), data(s) e horário(s) para a realização da perícia médica serão divulgados opor-
tunamente, através da Imprensa Oficial do Município de Sorocaba, preferencialmente, ou através da
imprensa local.

3.13. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica.
3.14. Os candidatos portadores de deficiência, após a perícia médica, somente serão contratados

pela Administração Pública se houver compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições da
função ou, em caso de compatibilidade condicionada à utilização de equipamentos especiais, se dispondo
em desses a Administração Pública, nos termos da Lei 4281/93, art. 3º, inciso IV.

3.15. Será excluído da lista especial do Processo Seletivo o candidato que:
a) não comparecer à perícia médica no local, na(s) data(s) e horário(s) previstos;
b) não tiver configurado a deficiência declarada;
c) tiver deficiência considerada incompatível com o estágio.
3.16. Após a contratação o estagiário portador de deficiência, não poderá questionar a Administra-

ção para justificar solicitação de restrição.

4. DO PROCESSO SELETIVO
4.1. O Processo Seletivo constará de Prova Objetiva com 20 (vinte) questões de múltipla escolha,

com 5 alternativas cada, que versarão sobre o Programa especificado no Anexo I.
4.1.1. A prova constará de 10(dez) questões de Interpretação de texto e 10 (dez) questões de

Matemática .
4.1.2. A prova terá duração de 1(uma) hora e 30 (trinta) minutos, sendo de caráter eliminatório e

classificatório

5. PROVA OBJETIVA
5.1. A prova será realizada na cidade de Sorocaba.
5.2. A confirmação da data e as informações sobre horário e locais para realização da prova serão

divulgadas, oportunamente, através de Edital de Convocação publicado na Imprensa Oficial, preferenci-
almente, ou na imprensa local.

5.3. Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horário constantes na
convocação.

5.4. Somente será admitido à sala de prova o candidato que estiver munido de documento de
identidade original.

5.5. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do
candidato com clareza.

5.6. Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário determinado.
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5.7. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a
ausência do candidato.

5.8. O candidato deverá comparecer no local designado, para realização da prova objetiva, munido
de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, lápis preto nº 02, borracha macia e comprovante de
inscrição, bem como, do documento de identidade original.

5.9. No ato da realização da prova será fornecido o Caderno de Questões, e também a folha de
resposta, na qual o candidato deverá colocar o nome e assinalar as respostas. O candidato não poderá
ausentar-se da sala de prova levando qualquer um destes materiais , sem autorização e acompanhamento
do fiscal.

5.10. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que, além das demais hipóteses previstas neste
Edital;

a) apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da prova;
b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o previsto no Edital;
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar o documento de identidade, para a realização da prova;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal;
f) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de calculadoras, livros,

notas ou impressos não permitidos;
g) estiver portando ou fazendo uso de quer tipo de equipamento eletrônico de comunicação

(pagers, celulares, etc);
h) lançar mão de meios ilícitos para execução da prova;
i) não devolver integralmente o material solicitado;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.

6. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA
6.1. A prova objetiva, será avaliada na escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.
6.2. Na avaliação da prova será utilizado o escore bruto.
6.3. O escore bruto corresponde ao número de acertos que o candidato  obtém na prova.
6.4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 10 (dez) pontos na

prova.

7. DA CLASSIFICAÇÃO
7.1. A nota final do candidato aprovado no Processo Seletivo será igual ao total de pontos obtidos

na prova objetiva.
7.2. Na hipótese de igualdade de pontos terá preferência, sucessivamente o candidato que:
a) tiver maior idade.
b) tiver o maior número de filhos menores de 18 anos.

8. DA HOMOLOGAÇÃO
8.1. Caberá ao Secretário de Recursos Humanos da Prefeitura de Sorocaba a homologação deste

PROCESSO SELETIVO.
8.2. O Processo Seletivo terá validade 06 (seis) meses, a contar da data de sua homologação,

prorrogável, a critério da Administração, de acordo com o Artigo 37, inciso II da Constituição Federal.

9. COMPROVAÇÃO DE RENDA FAMILIAR
9.1. Os candidatos aprovados e classificados deverão acompanhar a publicação do comunicado da

Secretaria de Recursos Humanos (SERH), sobre datas e locais para a comprovação de renda familiar,
antes da formalização do compromisso de estágio, através da Imprensa Oficial do Município, preferen-
cialmente, ou imprensa local.

9.2.  A chamada dos candidatos seguirá rigorosamente a ordem de classificação final.
9.3. O candidato deverá  apresentar-se no dia, hora e local, conforme a convocação para compro-

vação da renda familiar,  munidos  dos seguintes comprovantes:
a) Comprovação de despesas: conta de água, luz, telefone, aluguel/prestação casa própria e/ou

condomínio,transporte, escola e farmácia (medicamento de uso continuo), original com cópia reprográfica
;

b) Comprovante de renda dos membros da família: Cópia do contra-cheque (recibo, holerite,
carnê do INSS, etc.) ou, na impossibilidade , declaração de próprio punho dos rendimentos mensais para
desempregados, autônomos ou trabalhadores no comércio informal, que residem no mesmo endereço;

9.4. É de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento do formulário sócio econômico  e
a apresentação dos documentos para comprovação de renda familiar, não sendo permitida a juntada ou
substituição de quaisquer documentos extemporâneos.

9.5. Os documentos apresentados serão analisados por Grupo de Trabalho formado por Técnicos
indicados pelo CIEE.

9.5.1. Os técnicos do CIEE farão visita domiciliar aos candidatos aprovados e convocados, para
validação da renda per capita e condição sócio-econômica, que deverá ser compatível  com as propostas
do Programa Emprego Jovem.

9.6. Serão considerados nulos todos os atos decorrentes do Processo Seletivo ao candidato que
ultrapassar a renda per capita de meio salário mínimo vigente do Estado de São Paulo, ou que não atenda
às condições sócio-econômicas, nos termos do item 9.5.1..

9.6.1. A renda per capita será calculada da seguinte forma: renda familiar / (dividido) família;
9.6.1.1. A renda familiar será composta pela totalização dos vencimentos da família resi-

dente no mesmo endereço;
9.6.1.2. Serão considerados para efeito de calculo, como família, os moradores da mesma

casa tais: o candidato, pais, irmãos e outros parentes.

10. DAS VAGAS
10.1. O horário do estágio (4 horas) será realizado pelos candidatos aprovados e classificados, sendo

das 8h às 12h ou das 13h às 17h, respeitando o horário escolar.

11. DO COMPROMISSO DO ESTÁGIO
11.1. Serão firmados termos de compromisso de estágio obedecendo-se a ordem de classificação

final dos candidatos habilitados, de acordo com as necessidades da Prefeitura de Sorocaba, através do
Convênio com o CIEE.

11.2. Nessa ocasião, serão exigidos dos candidatos apresentação de:
a) cadastramento no CIEE com o R.G. e CPF, juntamente com a declaração da Unidade de

Ensino, constando a matrícula, curso, horário de aula e ano/semestre.
11.3. Por ocasião do compromisso do estágio, haverá verificação da veracidade da declaração do

item 2.1.3, sendo o candidato excluído do processo em caso de falsidade.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções e a aceitação

tácita das condições do processo seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital, das quais não
poderá alegar desconhecimento.

12.2. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a
qualquer tempo, em especial por ocasião do compromisso do estágio, acarretarão a nulidade da inscrição,
com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil ou
criminal.

12.3. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, apenas a expectativa de
direito ao estágio. A Prefeitura de Sorocaba reserva-se o direito de proceder à convocação dos candidatos
aprovados em número que atenda a disponibilidade de vagas para estágio.

12.4. O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará na sua
eliminação do processo seletivo, a qualquer tempo.

12.5. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, Comunicados e demais
publicações referentes a este processo seletivo através da Imprensa Oficial do Município ou local.

12.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Recursos Humanos.

Sorocaba, 14 de fevereiro de 2008.
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

ANEXO I
PROGRAMA
PORTUGUÊS:
· Interpretação de Texto.

MATEMÁTICA:
· Operações Aritméticas fundamentais, Aplicação. Conjunto de Números Naturais. Resolução

de problemas.
· Operação com números inteiros. Resolução de problemas.
Bibliografia: Livros adotados nos cursos regulares

PORTARIA Nº 56.268/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, DANIELA FERNANDES DA LUZ
SILVÉRIO, Professor de Educação Básica I, Nível
I, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de Feve-
reiro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.269/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispensar,
a pedido, CINESIO JOSE DE PONTES, Agente de
Vigilância Sanitária, da Secretaria da Saúde, a partir
de 19 de Fevereiro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.270/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ERICSON TADEU SENNO, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 12
de Fevereiro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.271/DAP
 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, GEORGIA MARIA FERNANDES PRA-
DO HURAN, Auxiliar de Enfermagem, da Secreta-
ria da Saúde, a partir de 13 de Fevereiro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.272/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, FERNANDA DAMASCENO TONIN,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secreta-
ria da Educação, a partir de 13 de Fevereiro de
2008.

Palácio dos Tropeiros, em 19 de Fevereiro de 2008.
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.273/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispen-
sar, a pedido, MARIA JOSÉ MARTIN GUERREI-
RO, Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educa-
ção, a partir de 13 de Fevereiro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.274/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso de suas atribuições legais,
resolve nomear, ANITA DOMINGUES VANUCCI
MIRANDA, para exercer, em comissão, o cargo
de Supervisor de Área de Saúde, na Secretaria da
Saúde, a partir de 14 de Fevereiro de 2008, cessan-
do-se os efeitos da Portaria nº 52.076/DAP de 08
de Fevereiro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.275/DAP
 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
dispensar, a pedido, MARCOS CASERTA FARI-
AS, Médico I, da Secretaria da Saúde, a partir de 21
de Fevereiro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.276/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
CENI DE BIAGGI CORTEZ, para exercer em
comissão, o cargo de Coordenador Técnico de
Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir
de 14 de Fevereiro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 56.277/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, os
efeitos da nomeação, do cargo de Vigia, do funci-
onário SEVERINO SABINO DA SILVA, a partir
de 15 de Fevereiro de 2008, por falecimento.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.278/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, FERNANDA ALVES RODRIGUES, Au-
xiliar de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a
partir de 15 de Fevereiro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.279/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MARCIO OUCHAR, Médico I, da Se-
cretaria da Saúde, a partir de 15 de Fevereiro de
2008.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.280/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, LUÍS ANTONIO CRESPO ROCHA,
Médico I, da Secretaria da Saúde, a partir de 19 de
Fevereiro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.281/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais resolve determi-
nar que fique apostilado nos assentamentos da fun-
cionária LUCIANA DE MARCOS E SILVA, Pro-
fessor de Educação Básica I, Nível II, da Secretaria
da Educação, o seu nome de casada LUCIANA DE
MARCOS E SILVA PEREIRA.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.286/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispen-
sar, a pedido, ANA MARIA DE CAMARGO VAZ,
Médico Plantonista, da Secretaria da Saúde, a par-
tir de 20 de Fevereiro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.290/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, OSVALDO ARNOSTI JUNIOR, Médico
I, da Secretaria da Saúde, a partir de 31 de Janeiro
de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7060/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 6916/DGP, de 07 de feverei-
ro de 2008, que nomeou DANILO ALBIERO, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7061/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a Por-
taria nº 6921/DGP, de 07 de fevereiro de 2008, que
nomeou ALESSANDRO TADEU DI LORENZO,
para exercer o cargo de MÉDICO I, pelo não cum-
primento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7062/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a Por-
taria nº 6923/DGP, de 07 de fevereiro de 2008, que
nomeou ANDRÉ NUNES DA SILVA, para exercer
o cargo de MÉDICO I, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7063/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a Por-
taria nº 6929/DGP, de 07 de fevereiro de 2008, que
nomeou KENIA MACHADO SOUZA FREIRE, para
exercer o cargo de MÉDICO I, pelo não cumpri-
mento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7064/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a Por-
taria nº 6931/DGP, de 07 de fevereiro de 2008, que
nomeou ANA RAQUEL SANNAZZARO
TROMBINI, para exercer o cargo de MÉDICO I,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7065/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a Por-
taria nº 6933/DGP, de 07 de fevereiro de 2008, que
nomeou MÁRCIO OUCHAR, para exercer o cargo
de MÉDICO PLANTONISTA, pelo não cumpri-
mento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7066/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a Por-
taria nº 6935/DGP, de 07 de fevereiro de 2008, que
nomeou SYLVIO DE PONTES LIMA FILHO, para
exercer o cargo de MÉDICO PLANTONISTA, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7067/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a Por-
taria nº 6937/DGP, de 07 de fevereiro de 2008, que
nomeou SUSANE DE OLIVEIRA MOREIRA SÁ
PINTO, para exercer o cargo de MÉDICO PLAN-
TONISTA, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7068/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia ROSANA ISABEL MARTINHO, para exer-
cer na Secretaria de Finanças, em caráter efetivo, o

cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, cri-
ado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7069/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 13/
2007, devidamente homologado em 16/01/2008,
nomeia MARÍLIA ORSI ROSA DA SILVA RIOS,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada
pela Lei 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7070/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 13/
2007, devidamente homologado em 16/01/2008,
nomeia DENISE ABRAHAO FREITAS, para exer-
cer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de MÉDICO I, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7071/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 13/
2007, devidamente homologado em 16/01/2008,
nomeia MÔNICA VIEIRA, para exercer na Secre-
taria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉ-
DICO PLANTONISTA, criado pela Lei nº 4.503
de 24 de março de 1994, com vaga criada pela Lei
nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7072/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 13/
2007, devidamente homologado em 16/01/2008,
nomeia CARLA FÁTIMA FERNANDES DE
PAIVA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO PLANTO-
NISTA, criado pela Lei nº 4.503 de 24 de março de
1994 com vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de
dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7073/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 13/
2007, devidamente homologado em 16/01/2008,
nomeia MARIA HELENA SALLUM RODRIGUES,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO PLANTONISTA,
criado pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994,
com vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezem-
bro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia IDELZUITE AZEVEDO
ALCANTARA LEME, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, criado pela
Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7075/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia SÉRGIO REIS FERREIRA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, cria-
do pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7076/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia LUÍS ANTÔNIO PEREIRA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
II, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7077/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia ANDERSON DE LUCENA,
para exercer na Secretaria da Educação, em cará-
ter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCA-
ÇÃO BÁSICA II, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de
março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7078/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia JOSÉ MARÇAL DE OLI-
VEIRA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA II, criado pela Lei nº 8.119
de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7079/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia GIANE BLEZINS DE ARA-
ÚJO, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO BÁSICA II, criado pela Lei nº 8.119 de
29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7074/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
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PORTARIA Nº7080/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia JOSÉ RENATO SALIA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efe-
tivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA II, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de
março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7081/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia FLÁVIO EDUARDO DOS
SANTOS, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA II, criado pela Lei nº 8.119
de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7082/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia LEANDRO APARECIDO
SOARES, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA II, criado pela Lei nº 8.119
de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7083/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia LUCIANO OLIVEIRA
SALLES SOUZA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, criado pela
Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7084/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 7033/DGP, de 13 de fevereiro de 2008,
que nomeou PAULA PURCHIO DUARTE, para
exercer o cargo de MÉDICO I, em decorrência de
sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7085/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 7048/DGP, de 13 de fevereiro de 2008,
que nomeou JAYME JOSÉ CONTES, para exer-
cer o cargo de MÉDICO PLANTONISTA, em
decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7086/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a

Portaria nº 7054/DGP, de 13 de fevereiro de 2008,
que nomeou RODRIGO ARCARI DE ARAUJO, para
exercer o cargo de MÉDICO PLANTONISTA, em
decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7087/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 13/
2007, devidamente homologado em 16/01/2008,
nomeia ANDERLINGTON MANOEL GERMANO,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO PLANTONISTA,
criado pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994,
com vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezem-
bro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7088/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 13/
2007, devidamente homologado em 16/01/2008,
nomeia KÁTIA AKEMI KARASAWA SASAKI,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO PLANTONISTA,
criado pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994,
com vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezem-
bro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7089/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 13/
2007, devidamente homologado em 16/01/2008,
nomeia ULISSES DEL NERO, para exercer na Se-
cretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de de-
zembro de 1990, com vaga criada pela Lei 6.400 de
23 de maio 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7090/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 13/
2007, devidamente homologado em 16/01/2008,
nomeia TUFIK CHARABE, para exercer na Secre-
taria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉ-
DICO I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro
de 1990, com vaga criada pela Lei 6.400 de 23 de
maio 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7091/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 13/
2007, devidamente homologado em 16/01/2008,
nomeia CAROLINA PAULA KRISAM
RODRIGUES MATIELLI, para exercer na Secre-
taria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉ-
DICO I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro
de 1990, com vaga criada pela Lei 6.400 de 23 de
maio 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7092/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 13/
2007, devidamente homologado em 16/01/2008,
nomeia  FERNANDA LEVY BERZAGHI, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO I, criado pela Lei nº 3.454 de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
6.400 de 23 de maio 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7093/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 13/
2007, devidamente homologado em 16/01/2008,
nomeia CARLA SOARES FRANCO, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de MÉDICO I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei 6.400
de 23 de maio 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7094/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 13/
2007, devidamente homologado em 16/01/2008,
nomeia WELLINGTON BATISTA HELENO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO I, criado pela Lei nº 3.454 de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
6.400 de 23 de maio 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7095/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 13/
2007, devidamente homologado em 16/01/2008,
nomeia CARLOS ALBERTO MARTIN, para exer-
cer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de MÉDICO I, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
6.400 de 23 de maio 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7096/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 13/
2007, devidamente homologado em 16/01/2008,
nomeia KATIA KAAM SALVESTRO, para exer-
cer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de MÉDICO I, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7097/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 13/
2007, devidamente homologado em 16/01/2008,
nomeia SHEILA MARIA REZE CINTRA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO I, criado pela Lei nº 3.454 de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei

6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7098/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 13/2007, devidamente homologado em
16/01/2008, nomeia CARLOS CLAYTON DA
CUNHA RIBEIRO, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei 6.400 de 23 de
maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7099/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 13/2007, devidamente homologado em
16/01/2008, nomeia LUIS FERNANDO BARBO-
SA TAVARES, para exercer na Secretaria da Saú-
de, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei 6.400 de 23 de
maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7100/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 13/2007, devidamente homologado em
16/01/2008, nomeia JOÃO CARLOS DE
MORAES, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7101/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 9.269/
95, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de
KARINA CIRINO SILVA, nomeada pela portaria
nº. 7019/DGP, de 12 de fevereiro de 2008, para o
cargo de MÉDICO I.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº7102/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 9.269/
95, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de
ADRIANA MARIA BARRAGAN, nomeada pela
portaria nº. 7021/DGP, de 12 de fevereiro de 2008,
para o cargo de MÉDICO I.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº7103/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 9.269/
95, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de
ALESSANDRA PATRÍCIA DE FÁTIMA FLORES,
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nomeada pela portaria nº. 7023/DGP, de 13 de
fevereiro de 2008, para o cargo de MÉDICO I.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº7104/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 9.269/
95, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de
MÁRIO ALBERTO SANTANA MACHADO FI-
LHO, nomeado pela portaria nº. 7027/DGP, de 13
de fevereiro de 2008, para o cargo de MÉDICO I.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº7105/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 9.269/
95, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de BRU-
NO PIRES DO AMARAL MARQUES, nomeado
pela portaria nº. 7028/DGP, de 13 de fevereiro de
2008, para o cargo de MÉDICO I.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº7106/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 9.269/
95, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de SÉR-
GIO GINZEL, nomeado pela portaria nº. 7029/
DGP, de 13 de fevereiro de 2008, para o cargo de
MÉDICO I.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº7107/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 9.269/
95, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de RE-
NATO HIDALGO, nomeado pela portaria nº.
7032/DGP, de 13 de fevereiro de 2008, para o
cargo de MÉDICO I.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº7108/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 9.269/
95, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de RE-
NATA MARIA CRUZ VERLANGIERI, nomeada
pela portaria nº. 7034/DGP, de 13 de fevereiro de
2008, para o cargo de MÉDICO I.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº7109/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Huma-
nos no uso das atribuições legais e de acordo com o artigo
16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº.
8.290/07, e decreto nº. 9.269/95, resolve prorrogar por
05 dias, a posse de WILSON OLEGÁRIO
CAMPAGNONE, nomeado pela portaria nº. 7035/DGP,
de 13 de fevereiro de 2008, para o cargo de MÉDICO I.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

manos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 9.269/
95, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de
GILSON DAVI DE LIMA STEVÃO, nomeado pela
portaria nº. 7036/DGP, de 13 de fevereiro de 2008,
para o cargo de MÉDICO I.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº7111/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 9.269/
95, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de TA-
NIA CRISTINA PÁSSARO MENK, nomeada pela
portaria nº. 7040/DGP, de 13 de fevereiro de 2008,
para o cargo de MÉDICO I.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº7112/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 9.269/
95, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de ANA
MARIA DE CAMARGO VAZ, nomeada pela por-
taria nº. 7042/DGP, de 13 de fevereiro de 2008,
para o cargo de MÉDICO I.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº7113/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 9.269/
95, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de CHAN
TZU CHIEN, nomeado pela portaria nº. 7043/DGP,
de 13 de fevereiro de 2008, para o cargo de MÉDI-
CO I.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº7114/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 9.269/
95, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de ANA
CRISTINA CILURZO PENHA GUAZZELLI, no-
meada pela portaria nº. 7044/DGP, de 13 de feve-
reiro de 2008, para o cargo de MÉDICO I.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº7115/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 9.269/
95, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de
ALESSANDRA DE OLIVEIRA SOARES, nomeada
pela portaria nº. 7045/DGP, de 13 de fevereiro de
2008, para o cargo de MÉDICO I.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº7116/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 9.269/
95, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de MAR-
COS CASERTA FARIAS, nomeado pela portaria
nº. 7046/DGP, de 13 de fevereiro de 2008, para o
cargo de MÉDICO I.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.
RODRIGO MORENO

Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº7117/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 9.269/
95, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de
LUCIANA RODRIGUES KACZYNSKI, nomeada
pela portaria nº. 7047/DGP, de 13 de fevereiro de
2008, para o cargo de MÉDICO PLANTONISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº7118/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 9.269/
95, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de ANA
CRISTINA MOURA LIMA, nomeada pela porta-
ria nº. 7049/DGP, de 13 de fevereiro de 2008, para
o cargo de MÉDICO PLANTONISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº7119/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 9.269/
95, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de JOR-
GE OSAMI YAMAMOTO, nomeado pela portaria
nº. 7050/DGP, de 13 de fevereiro de 2008, para o
cargo de MÉDICO PLANTONISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº7120/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 9.269/
95, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de
OLÍVIA SANDES ANDRADE FIGUEIRA
DUARTE, nomeada pela portaria nº. 7051/DGP,
de 13 de fevereiro de 2008, para o cargo de MÉDI-
CO PLANTONISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº7121/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 9.269/
95, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de
RUBENS JOSÉ BUSOLI, nomeado pela portaria
nº. 7052/DGP, de 13 de fevereiro de 2008, para o
cargo de MÉDICO PLANTONISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº7122/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 9.269/
95, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de
CÉSAR HENRIQUE BRUNETTI DOS SANTOS,
nomeado pela portaria nº. 7053/DGP, de 13 de
fevereiro de 2008, para o cargo de MÉDICO
PLANTONISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº7123/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 9.269/
95, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de GE-
RALDO ROMÃO DOS SANTOS, nomeado pela
portaria nº. 7055/DGP, de 13 de fevereiro de 2008,
para o cargo de MÉDICO PLANTONISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº7124/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 9.269/
95, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de
JANAYNE ANDRÉA MARQUES DE FARIA,
nomeada pela portaria nº. 7056/DGP, de 13 de
fevereiro de 2008, para o cargo de MÉDICO
PLANTONISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de fevereiro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº7110/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
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FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 005/2008
Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presi-

dente da Fundação da Seguridade Social dos Servi-
dores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede pensão a ANA
PAULA DIAS (filha), dependente (s) de HILDA
ALVES DE QUEIROZ, funcionário (a) público da
Prefeitura Municipal de Sorocaba, falecido (a) em
11/01/2008, retroagindo seus efeitos a contar da
data do óbito.

Sorocaba, 21 de Fevereiro de 2008

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 006/2008
Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Pre-

sidente da Fundação da Seguridade Social dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, concede pensão a NEU-
SA POVEDA NUNES (companheira), dependen-
te (s) de JOÃO DE OLIVEIRA II, funcionário (a)
público do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba - SAAE, falecido (a) em 13/12/2007,
retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.

Sorocaba, 21 de Fevereiro de 2008

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

FUNDAÇÃO SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
SOROCABA

DIVISÃO ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL
SEÇÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

PROCESSO :  CPL : 001/2007       CONVITE 0001/2007

OBJETO : FICA O CONTRATO CELEBRADO EM 01 DE FEVEREIRO DE 2007 PRORROGADO
POR 12 MESES À PARTIR DE 01/02/2008 ATÉ 01/02/2009 , NOS TERMOS DA LEI 8666, ARTIGO
57, INCISO II DA LEI.

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SOROCABA
CONTRATADA : PRATIC SERVICE & TERCEIRIZADOS LTDA.
PERÍODO CONTRATO : 12 MESES
INÍCIO CONTRATO : 01.02.2007
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VALOR: R$ 58.206,18 (Cinqüenta e oito mil, duzentos e seis reais e dezoito centavos).

Sorocaba, 01 de fevereiro de 2008.

Marise de Souza Simão Haro Firmo
Divisão Administrativa e Operacional

FUNDAÇÃO SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SOROCABA

DIVISÃO ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL
SEÇÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

PROCESSO :  595/2005    MODALIDADE : 001/2005 CONVITE

OBJETO : FICA O CONTRATO CELEBRADO EM 10 DE JANEIRO DE 2006 PRORROGADO POR
12 MESES À PARTIR DE 10/01/2008 ATÉ 10/01/2009 , NOS TERMOS DA LEI 8666, ARTIGO 57,
INCISO II DA LEI.
ASSUNTO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
TÍQUETE REFEIÇÃO.
CONTRATANTE : FUNDAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SOROCABA.
CONTRATADA :  CREDIALIMENTAÇÃO – COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
PERÍODO CONTRATO : 12 MESES

Sorocaba, 01 de fevereiro de 2008.

Marise de Souza Simão Haro Firmo
Divisão Administrativa e Operacional

RESOLUÇÃO SERH/DAP/ Nº 12/2008

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 3.005/78,

Considerando os fatos constantes do Proces-
so Administrativo nº 20.582-8/2007.

RESOLVE:
Suspender efeitos da Resolução SERH/DAP/

Nº 002/2008 de 08/01/2008, atendendo ao Ofício
da Fazenda Pública, Fórum da Comarca de
Sorocaba, referente à Ação de Mandado de Segu-
rança,  Processo nº 602.01.2008.002587-1/
000000-000, Ordem nº 99/2008.

Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Fevereiro de

2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolu-

ção 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos
do Município de Sorocaba, informamos que de
acordo com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) NELSON
BENITES, Oficial Serralheiro , Grupo OP 10, re-
ferência 06, tem direito ao benefício de  adicio-
nal de tempo de serviço de 14% (quatorze por
cento) adquiridos em Abril de 1999, tudo confor-
me consta dos registros funcionais do funcionário
arquivados na Divisão de Administração de Pesso-
al, desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.

 Sorocaba, em 18 de Fevereiro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolu-

ção 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos
do Município de Sorocaba, informamos que de
acordo com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800
de 02 de dezembro 1991, que o (a) Sr (a) ANTO-
NIO NELSON FLORIO, Professor de Educação
Básica II, Nível I, Grupo QM 46, referência 08,

tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Março de 2004, e o adicional de tempo de
serviço de 23% (Vinte e três por cento) adquiridos
em Março de 2007, tudo conforme consta dos re-
gistros funcionais do funcionário arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal, desta Prefei-
tura Municipal de Sorocaba.

Sorocaba, em 18 de Fevereiro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolu-

ção 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) TERESA EMILIA
STEFANI, Auxiliar de Serviços , Grupo OP 06, re-
ferência 05, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Maio de 2005, e o adicional de
tempo de serviço de 22% (Vinte e dois por cento)
adquiridos em Maio de 2007, tudo conforme cons-
ta dos registros funcionais do funcionário arquiva-
dos na Divisão de Administração de Pessoal, desta
Prefeitura Municipal de Sorocaba.

Sorocaba, em 18 de Fevereiro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolu-

ção 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de dezem-
bro 1991, que o (a) Sr (a) SEBASTIANA BATISTA
DA SILVA, Servente , Grupo OP 05, referência 05,
tem direito ao benefício de  adicional de tempo
de serviço de 14% (quatorze por cento) adquiridos
em Agosto de 2002, tudo conforme consta dos re-
gistros funcionais do funcionário arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal, desta Prefei-

tura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 18 de Fevereiro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolu-

ção 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) ROBERTO
HANNICKEL, Técnico Agrimensura II, Grupo AD
16, referência 09, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Abril de 1995, e o adicio-
nal de tempo de serviço de 32% (Trinta e dois
por cento) adquiridos em Abril de 2007, tudo con-
forme consta dos registros funcionais do funcioná-
rio arquivados na Divisão de Administração de Pes-
soal, desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.

Sorocaba, em 19 de Fevereiro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolu-

ção 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos
do Município de Sorocaba, informamos que de
acordo com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800
de 02 de dezembro 1991, que o (a) Sr (a) MARIA
HELENA DE BARROS MAESTRINI, Professor
de Educação Básica I, Nível II, Grupo QM 41,
referência 09, tem direito aos benefícios de sex-
ta-parte a partir de Junho de 1999, e o adicio-
nal de tempo de serviço de 28% (Vinte e oito
por cento) adquiridos em Agosto de 2007, tudo
conforme consta dos registros funcionais do fun-
cionário arquivados na Divisão de Administração
de Pessoal, desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.

Sorocaba, em 19 de Fevereiro de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

 SEF Secretaria de Finanças
Seção Fiscalização de Áreas Públicas – SEF
Sorocaba, 07 de fevereiro de 2008.
FS – 06/08 - SFAPU
Ref: Desocupação de Área
NOTIFICAÇÃO Nº 012/08 – SFAPU
Vimos através desta notificar V.S.ª para a desocupação de uma área sito à Av. Afonso Vergueiro, nº

3.330 – Vila Santa Terezinha, ou seja, procedendo a demolição do imóvel que se encontra no endereço
acima citado e encerrando as atividades comerciais, deixando a área totalmente livre de bens e pessoas. Tal
solicitação se faz necessária, visto que, será implantada pela Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana
a Avenida Mário Covas que incidirá sobre a área em questão, conforme solicitação de desocupação anexa.

A desocupação da área deverá ocorrer de imediato, a contar do recebimento desta, caso contrário
poderão ser tomadas as medidas cabíveis que o caso requer.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Walcir Mire Monteiro
Chefe de Seção/SFAPU

Ao Sr. Responsável - GED – VAL VEÍCULOS
Av: Afonso Vergueiro, 3.330 – Vl. Santa Terezinha
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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Renato Galvão da Silva Neto
Fiscal de Serviços II

Paulo Roberto Pinheiro Camargo
Chefe de Divisão

Renato Galvão da Silva Neto
Fiscal de Serviços II

Paulo Roberto Pinheiro Camargo
Chefe de Divisão

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SEÇÃO DE EMISSÃO E ENTREGA DE TRIBUTOS
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA ÁREA DE ADM. TRIBUTÁRIA
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

COMUNICADO
AOS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE

PASSAGEIRO - TAXI

Comunicamos a todos os Autorizatários inscritos no cadastro de condutores de veículos / Táxi no
Município de Sorocaba, que no mês de março de 2008, a Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba – URBES estará realizando a Renovação Anual dos Alvarás.
Os interessados em continuar exercendo suas atividades no exercício de 2008, deverão protocolar de 03
a 31 de março, na sede desta Empresa localizada à Rua Pedro de Oliveira Neto, 98 – Jd. Panorama, seu
pedido de renovação, juntamente com a documentação regulamentar no horário comercial de 08h às
17h.
Para maiores informações, contatar a URBES através do telefone (oxx15)3331.5000.

Sorocaba, 19 de fevereiro de 2008.

DIRETORIA DE TRANSPORTE URBANO

 URBES Trânsito e Transportes  SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

Extrato do Contrato n° 002/08
Processo  0322/07
Objeto: Contrato nº 002/08 – Prestação de Ser-
viços Especializados de Medicina, Higiene e Segu-
rança do Trabalho aos funcionários da Urbes. Pra-
zo:  de 01/02/08 até 01.02.09
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Ur-
bano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada:  Star – Treinamentos e Segurança
Ltda
Valor:  R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos
reais)
Assinatura: 21 de janeiro de 2008.
Sorocaba, 14 de fevereiro de 2008.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

Extrato do Contrato n° 016/05
Processo 534/05
Objeto: Termo de Rescisão e Quitação ao Con-
trato nº 016/05 – Contrato de Locação de parte
do prédio situado na Avenida Afonso Vergueiro,

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2007
COMUNICADO RESULTADO -  FASE COMPROVAÇÂO DE REQUISITOS

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA – URBES
comunica a todos os candidatos inscritos no Concurso Público Edital nº 01/2007, o resultado da fase de
comprovação de requisitos, conforme previsto na cláusula XII, itens 12.2. e 12.5. do referido edital :

103 - Desenhista de Auto Cad

Classificação Candidatos eliminados Motivo
       1° Ivan Sebastião Santos Não compareceu

105 – Fiscal de Transporte Coletivo

Classificação Candidatos eliminados Motivo
      1° Jessue Lopes Franco Não comprovou requisitos
      2° Rafaela Marie Arakaki Não comprovou requisitos
      4° João Sanches Gonzales Não comprovou requisitos

106 – Motorista – 8h

Classificação Candidatos eliminados Motivo
      4° Edivaldo Silva Não comprovou requisitos

Sorocaba, 21 de fevereiro de 2008.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão de Processo Seletivo 2007

925-  Sorocaba, compondo-se de 60,8 m² de área
construída e 60 m² de área externa.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Ur-
bano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Taísa Comercial Ltda
Prazo: à partir de 07 de janeiro de 2008
Assinatura: 21 de janeiro de 2008.
Sorocaba, 12 de fevereiro de 2008.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

Extrato do Contrato n° 004/08
Processo  0058/08
Objeto: Contrato nº 004/08 – Locação de 03 (três)
microcmputadores, a serem utilizados pela Gerên-
cia Operacional de Transporte Urbano no setor de
Comercialização e credenciamento.
 Prazo:  de 01/02/08 até 31.03.08
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Ur-
bano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada:  Hema Comércio de Componentes,
Manutenção e Automação Industrial Ltda

Valor:  R$ 900,00 (novecentos reais)
Assinatura: 30 de janeiro de 2008.
Sorocaba, 19 de fevereiro de 2008.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

Extrato do Contrato n° 004/03
Processo  CPL 0273/02
Objeto: Termo de Prorrogação e Re-Ratificação
ao Contrato nº 004/03 – Prestação de Serviços de
Locação e Manutenção de Máquina Copiadora/Im-
pressora Laser Digital, incluindo suprimentos

(toner, cilindro, revelador e peças).
Prazo: de 09/02/08 até 31/03/08
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Ur-
bano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Loc Maq Locadora de Máquinas Ltda
– ME.
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, Itens e Subitens
do referido contrato.
Assinatura: 07 de fevereiro de 2008
Sorocaba, 19 de fevereiro de 2008.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

CONVOCAÇÃO

Portaria Nome Cargo

115/2008 LIVIA FERREIRA DE ALMEIDA Auxiliar de Administração
116/2008 MARCOS ALEXANDRE MOREIRA DA SILVA Auxiliar de Administração
117/2008 MANOELA  ANECHINI SIMÕES MARINS Auxiliar de Administração
118/2008 VIVIANE DAS GRAÇAS VIEIRA Auxiliar de Administração
119/2008 GEISSON RICARDO MARTINS FLORES Auxiliar de Administração
120/2008 DAYANE MIRANDA GONZALEZ Auxiliar de Administração
121/2008 FELIPE COLLACO NEVES Auxiliar de Administração
122/2008 VALTER CÍCERO MACEDO Auxiliar de Administração
123/2008 EMA ROSANE LIED Auxiliar de Administração
124/2008 SILVANA TEIXEIRA DA SILVA Auxiliar de Administração
125/2008 RENATO PERES DA SILVA Motorista

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislaçao Vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, convoca os

concursados nomeados através das Portarias relacionadas acima, publicadas nesta data a tomar posse no
prazo de 05 (cinco) dias, à partir desta publicação.

Os interessados que não tomarem posse dentro do prazo acima, perderão os direitos decorrentes de
sua classificação no Concurso Público.

Sorocaba, 22 de fevereiro de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Gral

PORTARIA Nº 104/2008

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 87/2008, de 15 de fevereiro de 2008,
que nomeou TATIANA NOGUEIRA DA GAMA,
para exercer o cargo de Auxiliar de Administração,
pelo não cumprimento do item 1.3, inciso X, do
Concurso Público nº 01/06-SAAE.

Sorocaba, 21 de fevereiro de 2008.
Pedro Dal Pian Flores

Diretor Geral

PORTARIA Nº 105/2008

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 90/2008, de 15 de fevereiro de 2008,
que nomeou RUTE CRISTINA VIEIRA MURAT,
para exercer o cargo de Auxiliar de Administração,
pelo não cumprimento do item 1.3, inciso X, do
Concurso Público nº 01/06-SAAE.

Sorocaba, 21 de fevereiro de 2008.
Pedro Dal Pian Flores

Diretor Geral

PORTARIA Nº 106/2008

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 91/2008, de 15 de fevereiro de 2008,
que nomeou RENAN VIANA MARCELINO, para
exercer o cargo de Auxiliar de Administração, pelo
não cumprimento do item 1.3, inciso X, do Con-
curso Público nº 01/06-SAAE.

Sorocaba, 21 de fevereiro de 2008.
Pedro Dal Pian Flores

Diretor Geral

PORTARIA Nº 107/2008

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resol-
ve revogar a Portaria nº 93/2008, de 15 de feve-
reiro de 2008, que nomeou RAFAEL TAVARES
COUTO, para exercer o cargo de Auxiliar de Ad-
ministração, pelo não cumprimento do item 1.3,
inciso X, do Concurso Público nº 01/06-SAAE.

Sorocaba, 21 de fevereiro de 2008.
Pedro Dal Pian Flores

Diretor Geral

PORTARIA Nº 108/2008

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resol-
ve revogar a Portaria nº 94/2008, de 15 de feve-
reiro de 2008, que nomeou PAULA YOSHIE
MURAOKA, para exercer o cargo de Auxiliar de
Administração, pelo não cumprimento do item
1.3, inciso X, do Concurso Público nº 01/06-SAAE.

Sorocaba, 21 de fevereiro de 2008.
Pedro Dal Pian Flores

Diretor Geral

PORTARIA Nº 109/2008

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resol-
ve revogar a Portaria nº 95/2008, de 15 de feve-
reiro de 2008, que nomeou KARLENY RAMOS
SILVA, para exercer o cargo de Auxiliar de Admi-
nistração, pelo não cumprimento do item 1.3,
inciso X, do Concurso Público nº 01/06-SAAE.

Sorocaba, 21 de fevereiro de 2008.
Pedro Dal Pian Flores

Diretor Geral
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PORTARIA Nº 110/2008

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 96/2008, de 15 de fevereiro
de 2008, que nomeou ANGÉLICA DOS SANTOS
ALMEIDA, para exercer o cargo de Auxiliar de
Administração, pelo não cumprimento do item
1.3, inciso X, do Concurso Público nº 01/06-SAAE.

Sorocaba, 21 de fevereiro de 2008.
Pedro Dal Pian Flores

Diretor Geral

PORTARIA Nº 111/2008

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 97/2008, de 15 de fevereiro
de 2008, que nomeou ANA LÚCIA
BITTENCOURT, para exercer o cargo de Auxili-
ar de Administração, pelo não cumprimento do
item 1.3, inciso X, do Concurso Público nº 01/06-
SAAE.

Sorocaba, 21 de fevereiro de 2008.
Pedro Dal Pian Flores

Diretor Geral

PORTARIA Nº 112/2008

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 98/2008, de 15 de fevereiro
de 2008, que nomeou SANDRA DUTRA PROEN-
ÇA PEREIRA, para exercer o cargo de Auxiliar de
Administração, pelo não cumprimento do item
1.3, inciso X, do Concurso Público nº 01/06-SAAE.

Sorocaba, 21 de fevereiro de 2008.
Pedro Dal Pian Flores

Diretor Geral

PORTARIA Nº 113/2008

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 99/2008, de 15 de fevereiro
de 2008, que nomeou FERNANDA DELL ARINGA
DA SILVA BARBOSA, para exercer o cargo de
Auxiliar de Administração, pelo não cumprimen-
to do item 1.3, inciso X, do Concurso Público nº
01/06-SAAE.

Sorocaba, 21 de fevereiro de 2008.
Pedro Dal Pian Flores

Diretor Geral

PORTARIA Nº 114/2008

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 101/2008, de 15 de feverei-
ro de 2008, que nomeou ALEXANDRO
ANDRADE FERREIRA, para exercer o cargo de
Motorista, pelo não cumprimento do item 1.3,
inciso X, do Concurso Público nº 01/06-SAAE.

Sorocaba, 21 de fevereiro de 2008.
Pedro Dal Pian Flores

Diretor Geral

PORTARIA N° 115/2008

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia LIVIA
FERREIRA DE ALMEIDA, para exercer no De-
partamento de Receita, em caráter efetivo, à par-
tir de 22 de fevereiro de 2008, o cargo de AUXI-
LIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pelas Lei

nº 6.392, de 27 de abril de 2001 e Lei nº 7.627, de
16 de dezembro de 2005.

Sorocaba, 22 de fevereiro de 2008.
Pedro Dal Pian Flores

Diretor Geral

PORTARIA N° 116/2008

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homologa-
do em 28/06/2006, nomeia MARCOS ALEXAN-
DRE MOREIRA DA SILVA, para exercer no Setor
de Atendimento, em caráter efetivo, à partir de 22
de fevereiro de 2008, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971, de
24 de julho de 1992, alterada pelas Lei nº 6.392, de
27 de abril de 2001 e Lei nº 7.627, de 16 de dezem-
bro de 2005.

Sorocaba, 22 de fevereiro de 2008.
Pedro Dal Pian Flores

Diretor Geral

PORTARIA N° 117/2008

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homologa-
do em 28/06/2006, nomeia MANOELA ANECHINI
SIMÕES MARINS, para exercer no Setor de Aten-
dimento, em caráter efetivo, à partir de 22 de feve-
reiro de 2008, o cargo de AUXILIAR DE ADMI-
NISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971, de 24 de
julho de 1992, alterada pelas Lei nº 6.392, de 27 de
abril de 2001 e Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de
2005.

Sorocaba, 22 de fevereiro de 2008.
Pedro Dal Pian Flores

Diretor Geral

PORTARIA N° 118/2008

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homologa-
do em 28/06/2006, nomeia VIVIANE DAS GRA-
ÇAS VIEIRA, para exercer no Setor de Atendimen-
to, em caráter efetivo, à partir de 22 de fevereiro
de 2008, o cargo de AUXILIAR DE ADMINIS-
TRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho
de 1992, alterada pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril
de 2001 e Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005.

Sorocaba, 22 de fevereiro de 2008.
Pedro Dal Pian Flores

Diretor Geral

PORTARIA N° 119/2008

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homologa-
do em 28/06/2006, nomeia GEISSON RICARDO
MARTINS FLORES, para exercer no Setor de Con-
trole e Receitas, em caráter efetivo, à partir de 22
de fevereiro de 2008, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971, de
24 de julho de 1992, alterada pelas Lei nº 6.392, de
27 de abril de 2001 e Lei nº 7.627, de 16 de dezem-
bro de 2005.

Sorocaba, 22 de fevereiro de 2008.
Pedro Dal Pian Flores

Diretor Geral

PORTARIA N° 120/2008

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de

Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homologa-
do em 28/06/2006, nomeia DAYANE MIRANDA
GONZALEZ, para exercer no Setor de Controle e
Receitas, em caráter efetivo, à partir de 22 de feve-
reiro de 2008, o cargo de AUXILIAR DE ADMI-
NISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971, de 24 de
julho de 1992, alterada pelas Lei nº 6.392, de 27 de
abril de 2001 e Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de
2005.

Sorocaba, 22 de fevereiro de 2008.
Pedro Dal Pian Flores

Diretor Geral

PORTARIA N° 121/2008

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homologa-
do em 28/06/2006, nomeia FELIPE COLLACO
NEVES, para exercer no Departamento de Produ-
ção, em caráter efetivo, à partir de 22 de fevereiro
de 2008, o cargo de AUXILIAR DE ADMINIS-
TRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho
de 1992, alterada pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril
de 2001 e Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005.

Sorocaba, 22 de fevereiro de 2008.
Pedro Dal Pian Flores

Diretor Geral

PORTARIA N° 122/2008

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homologa-
do em 28/06/2006, nomeia VALTER CÍCERO
MACEDO, para exercer no Departamento de Es-
goto, em caráter efetivo, à partir de 22 de feverei-
ro de 2008, o cargo de AUXILIAR DE ADMINIS-
TRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho
de 1992, alterada pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril
de 2001 e Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005.

Sorocaba, 22 de fevereiro de 2008.
Pedro Dal Pian Flores

Diretor Geral

PORTARIA N° 123/2008
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo

de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia EMA ROSANE
LIED, para exercer no Departamento de Água,
em caráter efetivo, à partir de 22 de fevereiro de
2008, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO, criado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de
1992, alterada pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de
2001 e Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005.

Sorocaba, 22 de fevereiro de 2008.
Pedro Dal Pian Flores

Diretor Geral

PORTARIA N° 124/2008
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo

de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia SILVANA
TEIXEIRA DA SILVA, para exercer no Setor de
Contabilidade, em caráter efetivo, à partir de 22
de fevereiro de 2008, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971, de
24 de julho de 1992, alterada pelas Lei nº 6.392,
de 27 de abril de 2001 e Lei nº 7.627, de 16 de
dezembro de 2005.

Sorocaba, 22 de fevereiro de 2008.
Pedro Dal Pian Flores

Diretor Geral

PORTARIA N° 125/2008
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo

de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia RENATO
PERES DA SILVA, para exercer no Setor de Ma-
teriais e Logística, em caráter efetivo, à partir de
22 de fevereiro de 2008, o cargo de MOTORIS-
TA, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro
de 1991, alterada pelas Lei nº 3.971, de 24 de
julho de 1992 e Lei nº 7.627, de 16 de dezembro
de 2005.

Sorocaba, 22 de fevereiro de 2008.
Pedro Dal Pian Flores

Diretor Geral
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Portaria n.º 013/2008

(Dispõe sobre a exoneração de servidor)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 25 de fevereiro de 2008, o Sr. JOSÉ ELEILSON DA SILVA PEREIRA, portador

do R.G. n.º 5.743.604 SSP/BA, do cargo em comissão de Assistente Parlamentar do Vereador Irineu
Donizeti de Toledo, para o qual foi nomeado através da Portaria nº 036/2007, de 20 de março de 2007.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 18 de fevereiro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA
Acha-se público o Pregão n.º 01/2008, destinado a aquisição de computadores de mesa e monitores

LCD. Abertura será dia 07/03/2008 às 10 horas. Informações pelo site camarasorocaba.sp.gov.br, pelo
telefone (015) 3238-1111 ou pessoalmente na Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 2945 Alto da Boa
Vista.

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA
Acha-se público o Pregão n.º 02/2008, destinado a aquisição de televisores LCD. Abertura será dia

10/03/2008 às 10 horas. Informações pelo site camarasorocaba.sp.gov.br, pelo telefone (015) 3238-
1111 ou pessoalmente na Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 2945 Alto da Boa Vista.
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Esgoto do córrego Supiriri já vem sendo tratado
Rio Sorocaba

QUALIDADE DE VIDA

LAZER E SAÚDE
A Estação de Tratamen-

to de Esgoto Sorocaba 1
(ETE S1) já recebe parte do
efluente que até então era
despejado no córrego
Supiriri, visto que 70% das
interligações das redes da
rua ao coletor-tronco já es-
tão concluídas, permitindo
que o esgoto seja
direcionado aos coletores
existentes nas margens do
rio Sorocaba e destes para
o tratamento.

De acordo com o Servi-
ço Autônomo de Água e Es-
goto de Sorocaba (Saae), as
interligações estarão conclu-
ídas até o final do mês, quan-
do então o córrego Supiriri
estará totalmente saneado e
começará a chegar até o rio
Sorocaba apenas com suas
águas livres do esgoto.

Com a finalização das
obras, o Supiriri deixará de
receber o esgoto que atual-
mente é despejado em seu
leito, em mais uma etapa do
Programa de Despoluição
do Rio Sorocaba, que vem

sendo desenvolvido pela
Prefeitura de Sorocaba des-
de o ano 2000.

A etapa inicial das obras
de implantação do coletor-
tronco do Supiriri foi con-
cluída em dezembro, com
a utilização do “tatuzão”
para as perfurações subter-

râneas e a instalação de tu-
bos sob a avenida Afonso
Vergueiro.

Em seguida, foram im-
plantados os coletores-tron-
co auxiliares. Os tubos cor-
reram paralelamente ao
coletor-tronco principal, se
interligando a este.

Chegada do Supiriri no rio Sorocaba:  70% a menos de esgoto .

Carlos Lara / Saae

A Prefeitura de Sorocaba, por meio da Secretaria
de Obras e Infra-Estrutura Urbana (Seobe), prossegue com
os serviços de implantação de um novo parque municipal
no Jardim Ipiranga. Este novo espaço para lazer e ativida-
des físicas ficará na rotatória da avenida Américo
Figueiredo, ao lado da Área de Transferência de Passagei-
ros e da Casa do Cidadão da Zona Oeste. Atualmente, o
terreno passa por ações de terraplanagem e preparação
para as obras.

O futuro parque terá pista de caminhada, calça-
das, sistema de iluminação e área verde, com gramado, ar-
bustos e mudas de árvores. A concepção e o desenvolvi-
mento do projeto estão dentro dos conceitos “Cidade Sau-
dável” e “Cidade Educadora.

No mesmo local, as futuras instalações da “Casa
do Cidadão” receberam pilares de concreto, base para sua
estruturação com blocos pré-moldados. Este prédio pres-
tará atendimento à comunidade com os mesmos serviços
disponibilizados no Paço Municipal, como pagamento de
IPTU, ISSQN, taxas de pavimentação, inscrições munici-
pais e recursos de multas.

 As “Casas do Cidadão” ficarão ao lado das cinco
Áreas de Transferência, estruturas para os usuários de
transporte coletivo trocarem de ônibus sem a necessidade
de passar pelos terminais Santo Antônio e São Paulo. Além
da Zona Oeste, elas ficarão na Zona Industrial (Éden),
Zona Leste (Brigadeiro Tobias) e em dois locais na Zona
Norte (Vila Helena e Parque das Laranjeiras).

Jardim Ipiranga
ganhará um parque

municipal

Futuro parque do Jd. Ipiranga será ao lado da “Casa do Cidadão”.

Zaqueu proença / Secom
A Secretaria de

Juventude realiza três
cursos gratuitos, em
março, no Território
Jovem do Jardim
Ipiranga (Zona Oeste).

As inscrições são para
auxiliar administrativo
(30 vagas), elétrica
residencial (20) e
texturização e pintura de
paredes (6). Informações
pelo telefone 3221-3081.

Prefeitura
oferece cursos

gratuitos
para jovensO Fundo Social de

Solidariedade de Soro-
caba preencheu as
200 vagas disponíveis
para o Casamento
Comunitário. Em
março, abril e maio as
uniões civis serão ofi-
cializadas em cartório.

Já a festa acontecerá no
dia 1º de junho, na sede
campestre do Clube União
Recreativo. Haverá uma ce-
rimônia ecumênica, a entre-
ga de buquês às noivas, mú-

Casamento Comunitário
inscreve 200 casais

sicas e outros atrativos.
O FSS já promoveu três

cerimônias, proporcionan-
do a união oficial de 520 ca-
sais. Com esta nova edição,
o número sobe para 720.

Casais se inscrevem para o evento.

Zaqueu Proença / Secom
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ABASTECIMENTO

CULTURA

Saae concluiu os dois novos
reservatórios do Iporanga

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba (Saae) finalizou a montagem dos dois
novos reservatórios metálicos de água no Jar-
dim Iporanga II, para ampliar o abastecimento
daquela região da cidade, nas proximidades do
Éden. A partir de agora, a autarquia inicia a
interligação à rede existente.

Os reservatórios cilíndricos – um térreo e o
outro elevado – foram montados em chapa de
aço carbono, na av. Hollyngsworth com a es-
trada do Ferraz, e contam com sistema de bom-
bas para o abastecimento das ligações.

O reservatório térreo tem capacidade para 2
milhões de litros de água, enquanto que o reser-
vatório elevado tem capacidade de 500 mil litros.

Além do Jardim Iporanga, também serão bene-
ficiados com a implantação dos reservatórios os con-
domínios residenciais existentes naquela região.

“Mais Cultura” oferece
700 vagas em cursos

A Prefeitura de Sorocaba lançou o “Mais Cultura”
– projeto que vai oferecer 700 vagas em oficinas de
dança, teatro, coral, iniciação musical, percussão e ar-
tes plásticas para crianças e adolescentes entre 8 e 18
anos. As atividades são gratuitas.

Na Secretaria da Cultura (Palacete Scarpa – que está
em reformas para o melhor atendimento ao público,
com recuperação do piso, adequação dos banheiros e
obras de alvenaria), serão desenvolvidas aulas no 1º
andar. São 215 vagas distribuídas em artes plásticas
(20), iniciação musical – flauta (60), percussão (25),
dança (40), sapateado (40) e teatro (30).

No Parque das Laranjeiras (CEI-45) são 190 vagas:
canto coral (60), iniciação musical-flauta (60), dança
(70). No Centro de Referência e Assistência Social
(Cras) do Nova Esperança são 295 vagas: iniciação mu-
sical/flauta (40) e percussão (25), dança (80), teatro
(30), coral infantil (60) e coral juvenil (60).

Inscrições - Os interessados devem fazer a inscri-
ção entre os próximos dias 25 a 27, das 8h às 17h, num
desses locais, munidos de certidão de nascimento ou
RG da criança e do pai ou responsável, e também apre-
sentar um comprovante de residência. A seleção dos
candidatos será feita por uma assistente social, preva-
lecendo a menor renda para a escolha do candidato.
Depois da avaliação, se a demanda ultrapassar o nú-
mero de vagas, haverá sorteio. As aulas começam na
primeira quinzena de março.

Atendimentos da Secid
Balanço divulgado

pela Secretaria de Cidadania
(Secid) aponta que, em 2007, a
Divisão de Promoção e Assis-
tência Social atendeu 34.485 ca-
sos. No mesmo período, as as-
sistentes sociais realizaram 964
visitas domiciliares, todas com
agendamento prévio.

O plantão atende pes-
soas em busca de credencial es-
pecial para deficientes e serviços
como parcelamento de débitos

de tributos e taxas municipais,
benefício de prestação continu-
ada (INSS) para portadores de
deficiência e idosos, entrega de
fraldas descartáveis, alimentação
especial, concessão de passes
para tratamento e amamentação
e distribuição de cestas básicas.

O atendimento ao pú-
blico é realizado de segunda a
sexta-feira, das 8h às 16h30, na
Secid, que fica na rua Santa
Cruz, 116, no Centro.

Carlos Lara / Saae

Inscrição ao “Emprego
Jovem” acontece em março

Reunião de apresentação dos estagiários do “Emprego Jovem”,
em 2007.

A Prefeitura de
Sorocaba abre, entre os dias
5 e 7 de março, as inscrições
para os interessados no pro-
cesso seletivo para o Pro-
grama ‘Emprego Jovem’. O
edital completo para o está-
gio está publicado nesta edi-
ção do “Município de Soro-
caba”, pela Secretaria de Re-
cursos Humanos (Serh).  A
Prefeitura, recentemente,
foi considerada como uma
das ‘Melhores Empresas
para Estagiar do Estado de
São Paulo’.

As inscrições, gratuitas,
acontecem das 9h às 19h, no
Terminal São Paulo. São 30
vagas, sendo que duas são
destinadas a deficientes.

Para concorrer, o candi-
dato deverá estar cursando

o Ensino Médio e ter entre
16 e 25 anos. É necessário
apresentar RG e CPF (ori-
ginais e cópias) e uma decla-
ração de escolaridade. Os
inscritos participarão de
uma prova eliminatória, em
data a ser definida.

A proposta do ‘Empre-

go Jovem’ é orientar adoles-
centes para o mercado de tra-
balho. Eles fazem um estágio
na Prefeitura por seis meses,
renováveis por mais seis, e
ganham um salário de R$
210,00 por quatro horas di-
árias de atividades, nas diver-
sas secretarias municipais.

Emerson Ferraz / Secom


